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COTAÇAO
ZENITE z.n

RELATÓRIO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Cotação: Nova Cotação

Orgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

UF: PR

Nome responsável: Adnan FabIIcío Gonçalves

Data: 06/03/2024

Fonte de dados: COmpras GovernamentaIs / Comprasnet

RESUMO

CRITÉRIOS DA PESQUISA/ COTAÇÃO PERSONALIZADA

I CASAIS
anuro ztnrn

CATMAT: 445485 , ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GAS MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO TIPO EMBALAGEM
RETORNAVEL

Unidade de Fornecimento: GARRAFÃO 2000 L

Período: de 23/08/2023 até 23/08/2023

Estado: PR

Cálculo escolhido: Mediana

caIcqu reaIxzadO (em preços pratIcadOs em 1 notação-—

Mediana
R$ 15,1 8

* “INT_W .* ,_ “

Resultadosseleciunados un'ªªfªª ªº Valor Unitário QtdeFornecimento

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS MATERIAL EMBALAGEM GARRAFÃO R$ I5,18 I

PLÁSTICO TIPO EMBALAGEM RETORNAVEL 2000 L

CáIculo: Mediana R$ 15,18 1

CRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

CATMAT: 3699I4 . FERTILIZANTE NATURAL, COMPOSIÇÃO QUIMICA

Preço Total

R$ 'I5,I 8

R$ 15,18

3,2%N+4,6%S+0,8%B+I %CU+3,19%FE+2,4%MN+0,04%MO*3,06 APLICAÇÃO FOLIAR TIPO MINERAL TIPO
PREPARAÇÃO SOLUVEL EM ÁGUA

Unidade de Fornecimento: GARRAFÃO 2000 L

PErÍOdO: de 3I/08/2023 até 31/08/2023

Estado: PR

Cálcqu escolhldo: MedIans

hhps //WWW cotacaozemteVcom.br/Cotacac/reIa(OrIO/2359b23d-75'I7-47467944344325d3d6094/resumIdD



06/03/2024, 0755 Cotação ZêrIIle 2.0 - EchusIvIdade Zêmte Informação & CDHSUItorIa

Cálculo realizado com preços praticados em 2 Mutações '

Mediana
R$ 14,75

I ,, I II' , "1 0

Unidade deR I ' 'esu tados seledonados
FornecImento Valor UnItárIo Qtde Preço TotaI

FERTILIZANTE NATURAL, COMPOSIÇÃO QUIMICA GARRAFÃO R$ 14,75 1 R$ 14,75
3,2%N+4,õ%5+0,8%B+I %CU+3,19%FE+Z,4%MN+0,04%MO+3,06 20,00 L

APLICAÇÃO FOLIAR TIPO MINERAL TIPO PREPARAÇÃO SOLÚVEL EM
AGUA

FERTILIZANTE NATURAL, COMPOSIÇÃO QUÍMICA GARRAFÃO R$ 14,75 1 R$ 14,75
3,2%N+4,6%S+0,8%B+1%CU+3,I9%FE42,4%MN+0,04%M0+3,06 20,00 L

APLICAÇÃO FOLIAR TIPO MINERAL TIPO PREPARAÇÃO SOLÚVEL EM
AGUA

CáIcqu: Mediana R$ 14,75 1 R$ 14,75

P REÇO G LO BAL

Objeto ”“dª.“ dº cálculo Valor Unitário Quantidade Totalforneclmento

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS MATERIAL GARRAFÃO MedIana R$ 15,18 1 R$ I5,18
EMBALAGEM PLÁSTICO TIPO EMBALAGEM RETORNÃVEL 20,00 L

FERTILIZANTE NATURAL, COMPOSIÇÃO QUIMICA GARRAFÃO MedIana R$ 14,75 1 R$ 14,75
3,2%N*4,6%S+0,8%B+1%CU+3,I9%FE+2,4%MN+D,04%MO+3,06 20,00 L

APLICAÇÃO FOLIAR TIPO MINERAL TIPO PREPARAÇÃO SOLÚVEL
EM ÁGUA

Preço globaI 2 R$ 29,93

mp :l/www. ut a ' r

Nova Cotação

mtpsM/wwwcolacauzenhe com,br/cO[acaO/relatoriO/2359b23dr7517-474a-944a-MSZSdBdEOSA/resumído 21'2



26/02/2024, 1663 ROSE COTACAOJDeQ L

ORÇAMENTO PARA A PREFEITURA DE P()RI—ÍUATI'

NOME DA EMPRESA / RAZÃO SOCIALZFURLANETO & CARVALHO LTDA
CNPJ:00.745.518/0002-35
ENDEREÇOPARQUE INDUSTRIAL SN
TELEFONE: 43- 3623— 1386
E-MAIL: FINANCEIROFILIALSUPERALVORADAQGMAIL COM
RESPONSAVEL PELO ORÇAMENTO: ALEXANDRA
DATA: 26/02/2024
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 DIAS

ITEM PRODUTO marca Und QUANT PREÇO PREÇO
forneciment ' UNIT" TOTAL

0
()1 Agua mineral sem gás D FONTE GALÃO 1540 R$14,01) “560,00acondicionada, em

galões de 20 litros cada,
com PH mínimo 7
lacrado com tampa
inviolável. Com
fornecimento do
vasilhame, em
comodato.

02 Água mineral sem gás HIDRATAR FARDO COM 990 r$1,45 1435350
em garrafa de 500 ml 12 UNIDADES
com tampa lacradas ,; «

IL 13 &)Cí)
com lacre inviolável, '

com PH minimo 7.
acondicionada em fardo
com 12 unidade cada

TOTAL R$ 2293550

$$ 1 iv

a“,Assinatura e carimbo:
OÍ' ld“- Í“:—

L ,



ORÇAMENTO PARA A PRlJ-LI'I'IIRA DE PORLCAI'L!

NOME DA EMPRESA / RAZÃO SOCIAL: PORTAL GÁS E ÁGUA / DG FAGOTE
CNPJ: 19.730.467/0001-15
ENDEREÇO: RUA VEREADOR VILAS BOAS 880A
TELEFONE: (43) 3623-1868 / (43) 99625—2960
E-MAIL: DIOGOFAGOTE©HOTMAILCOM
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: DIOGO FAGOTE
DATA:28/02/24
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 28/03/24

ITEM PRODUTO marca Und
fornecimento

QUANT. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 Agua mineral sem gás
acondicionada, em
galões de 20 litros cada,
com PH minimo 7
lacrado com tampa
inviolável. Com
fornecimento do
vasilhame, em
comodato.

GALÃO 1.540 17,00 '" 26.180,00

02 Agua mineral sem gás
em garrafa de 510 ml
com tampa lacradas
com lacre inviolável,
com PH mínimo 7.
acondicionada em fardo
com 12 unidade cada

FARDO COM
12 UNIDADES

990 18,00 1 17.820,00

Assinatura e carimbo:

TOTAL:44.000,00

10



,()RÇAMlzN l'() P'XRA X PRlll l.l llR X Dl FORMA lil

NOME DA EMPRESA / RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTONIO TAVIANO M.E.
CNPJ:84.859.321/0001-36
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO 545
TELEFONEz43 999868686
E-MAIL:marcosadonatoQQuol.combr
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:
DATA:29/02/2024
VALIDADE DO ORÇAMENTO:

' ITEM PRODUTO marca Und
fornecimento

QUANT. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Ol Agua mineral sem gás
acondicionada, em
galões de 20 litros cada,
com PH mínimo 7
lacrado com tampa
inviolável, Com
fornecimento do
vasilhame, em
comodato.

GALÃO 1,540 13,90 21406,00

02 Água mineral sem gás
acondicionada, em
galões de 20 litros cada. É

com PH mínimo 7
lacrado com tampa
inviolável. Com
fornecimento do
vasilhame, em
comodato.

FARDO COM
lannDADEs'

990 16335,00
*

Assinatura e carimbo:

TOTAL: 37741,00

11



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORCAMENTÁRIOS

Objeto: Aquisição Parcelada, por meio de Registro de Preços, de água minvral vm
garrafões de 20 litros (* (ªm garrafas descartáveis dewl, estas com ou sem gás, para
consumo desta Secretaria de Administração, conformo quantidades o mndigoos
previstas no Edital o seus anexos.

DECLARO, para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão (li:

recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei l4.l33, de 2021 que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui provisão de saldo
orçamentário e financeiro compativel com a Lei Orçamentária Anual [LOA] o
também é compativel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de l,)lllllrll<*$
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despe xs para atender a presente solicitação da demanda, se auLoriyzzzrín &

, será reservada e encontra—se amparadas pelo >. guime
detalhamento:

Órgão: 05 — Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 , Gabinete do Sccrã ária c Scrvrço Adminisiuiiix'o
Função: 041220140 —— Modernização da Secretaria de Administração
Proj/Aiiv/OpcrEsp: 2.008 , Manuicnção da Secretario de Administração
Natureza da Despesa: 3.390,30 , Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 0 Recursos Ordinários (Livre )

Desdobramento 33 90 30 07.99 , 1681 Desde ramento da Despesa
Despesa Principal: 3. 3. 90 30— 37

P()rccatu,15de ' ; QO

Benedito ' ,Qlªiyéir Caires
Conrad )r O 6452/()

12



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO % RECURSOS
ORÇAMENTARIOS

Objeto: Aquisição Parceiada, por meio de Registro de Preços, de água mim—ral em
garrafões de 20 litros e em garrafas descartáveis do 500 m], estas com ou sem gás, para
consumo desta Secretaria de Administração, conformo quantidades (» mntiiçovs
previstas no Edital e seus anexos.

DECLARO, para os fins de demonstração da eompatibihdade da previsão de
recursos orçamentários, com base no art. 72, N da Lei 14.133, de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão da saido
orçamentário e financeiro compativel com a Lei Orçamentária Anual HD./X] 1:

também é compativel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de i);I'(Iirl/,(ÍS
Orçamentárias (LDO) Vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se autorizada a
contratação será reservada e encontrafse amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Órgão: 08 , Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 , Divi () de Educação
Função: 123610170 , Modernização da Secretaria de Educação
Proj/Ativ/OperEsp: 2.031 , Manutenção da Secretaria de Educação
Natureza da Despesa: 33.90.30 , Material de Çonsumo.
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vine ados a Educação Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.07.99 , 1625 Desªbamento da Despesa
Despesa Principal: 3.390,30 — 1 15 i“ )/

Porecatu, 15 d: a eo 4620 4

A“) V

Benedito Éeis
&

,

/ "
Contador , C
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PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Aquisição Parcelada, por meio de Registro de Preços, de água mineral em
garrafões de 20 litros e em garrafas descartáveis de 500 ml, estas com ou sem gás, para
consumo desta Secretaria dc Administraçao, conforme quantidades e (Itutinga—s

previstas no Edital e seus anexos.

DECLARO, para os lins de demonstração da compatibilidade da prcwsáo de
recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133 de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui pre io ClL' salrln
orçamentário e financeiro compativel com a Lei Orçamentária Anual [LOA] e
também é compativel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de DIFCU'lZCS

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se aumrvzada a
contratação sera reservada c encontrafse amparadas pelo s
detalhamento:

.õLllhlít

Órgão: 11 — Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: Ol , Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200 , Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/ Oper.Esp: 2,052 — Manutenção do Hospital Muncipal
Natureza da Despesa: 3.390,30 — Material de ' onsumo.
Fonte de Recurso: 303 Saúde — Receitas Vinculadas , (EC 29/00 , lSª/ul
Desdobramento: 3390300799 , 1672 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.390,30 ' 187

J

Porecatu, 15 , março dl: 2%/ Ú“
,

V
/ '(; l' ,

Benedito Reis l' eira aires
Contadoria/C

3.4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO DO PARANÁ

Justificativa da dispensa e razão da escolha da contratada
Justificafse a presente dispensa em razão da urgência e necessidade das Secretarias de

Administração, Educação e Saúde, em adquirirem água mineral (galão & garrafa]
para suprir o consumo diário de servidores, colaboradores terceirizados, bem
como de usuários e visitantes, visto que o último contrato já foi encerrado e

justificando—se ante a indiscutível essencialidade do objeto para a manutenção
do bemrestar e saúde de todos. A ausência do material poderá ocasionar
prejuizos no bom funcionamento dos órgãos, bem como prejudicar o

atendimento em seus diversos setores.

Há bebedouros que suportam garrafão de água mineral já instalados nas
secretarias e respectivos departamentos, para serem usados com a água
mineral. Trata—se de género adquirido neste formato há muitos exercicios, por
isso, conta com esta estruturajá estabelecida.

Justificativa do preço

Justificafse o valor por contar com planilhas orçamentárias elaboradas pelas Secretarias

demandanies, responsáveis pelas pesquisas de preços, conforme propostas ofertadas

pelas Empresas.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, a orientação é que no caso

de dispensa e inexigibilidade seja obedecida a coleta de preços, no caso em tela houve

manifesto desinteresse do mercado.

Em relação ao preço ainda, Verificafse que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração

adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Comprovação do preço da empresa no mercado

Em análise aos presentes autos, observou-se que foram realizadas pesquisas de preços,

tendo a Empresa M. D. DISTRIBUIDORA DE ÁGUA E FR, inscrita no CNPJ nº

84.859,321/0001-36, apresentado um custo final menor em comparação com equas



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO DO PARANÁ

empresas do mesmo ramo de atividade, bem como compativeis com os praticados no
mercado local.

A proposta apresentada pela empresa supracitada e' compatível com as necessidades deste

Órgão e não apresenta grandes diferenças que venham a iníluenciar na preferência,
ficando esta escolha vinculada apenas à verificação do criteria do menor preço.

Considerações finais
Assume, pois a responsabilidade quanto as informações prestadas e

documentos que instruem o processo de pedido de compra/contratação e

DECLARA que não possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo
de amizade com quaisquer dos sócios / administradores da empresa escolhida,
firmando o presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade,
na presença da autoridade superior a quem tou as diligências realizadas e

/_—>

VALDINEI DE ALCANTARA DIAS

Secretaria de

' ARILDA BATIST DE ARAÚJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO

1. Tratafse de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da
contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

2. INFORMAÇOES DO PROCESSO

Unidade (5) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA
Demandante (s): lDE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE

Responsáveis EDVALDO GOZZI, VALDINEI DE ALCANTARA DIAS E ARILDA
pela Demanda: BATISTA DE ARAÚJO

?Aquisição parcelada, por meio de Registro de Preços, de águai
mineral em galões de 20 litros e em garrafas descartáveis d 500

, “.Objeto: ml, sem gás, para consumo destas Secretarias Municipais,
conforme quatidades e condições previstas no Edital e seus!
anexos.

3. DO RELATÓRIO

3.1. Da Legislação aplicável:
XI Lei nº 14.133, de 2021 e legislação correlata,
ZI Lei Complementar n.º 123, de 2006;

Decreto Municipal ri.D 09, de 30 ele janeiro de 2024. Regulamenta as disposições da Lei
federal nº 14, 133/21 no Municipio de Porecatu/PR,
3.2. Das contratações anteriores:
3.2.1. O objeto foi adquirido anteriormente atraves do Processo Administrativo nª
Ilé/2022 e 1 17/2022, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato,
servindo o quantitativo e 0 valor da contratação de subsidio para o presente estudo.

3.3 Da forma de contratação:
[] A contratação será realizada de forma eletrônica.
& A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:

No caso em questao verificafse a Dispensa de Licitação com base juridica no inciso I do
art. 75 da Lei nº l4. l33/2021.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:
&] Na presente análise o orçamento e documentos que () instruem constam dos autos e
deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento
sigiloso,
3.5. Da utilização do catálogo de padronização:
D Os produtos ou serviços a serem adquiridos, constam do catálogo de padronização.

17



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO DO PARANÁ

Os produtos ou serviços (total ou parcialmente) não estão contidos no catálogo de
padronização em razão do instrumento encontrarfse em processo de formalização pelo
município, e, portanto, ainda não encontramfse contemplados dentre os objetos ja
padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades
gestoras:
E! A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, conforme SD
de cada demandante, em anexo.
D A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante c a
contratação não requer consolidação.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006
3.7.1. Contratação com itens exclusivos para os beneficiados [art. 48, I, LC123/06].
Itens: todos.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:
3.8.1. Não se aplica, pois tratafse de contratação direta sob dispensa de licitação, nos
termos do art. 75, XV, da Lei Federal nº 14.133/21.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE] JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4,1. O presente processo tem por objetivo a contratação de empresa para o fornecimento

parcelado, sob demanda, de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, acondicionada em galões
retornáveis de 20 L (vinte litros) em comodato e garrafas descartáveis de 500 ml
(quinhentos mililitros), classificada segundo parâmetros da Anvisa (RDC rlçíâx'd/eK/

13/11/2006)
https: antigoanvisagovbr documents 10181 2718376 RDC 173 2006 .pdf 94d2
78c8-e5b7-49a4-9d21—t093fe970328. Potaveis, mineralizadas, sem gás, no sistema de

substituição de vasilhames [comodato] e garrafas descartáveis, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu/PR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de
Referência.

4.2. A água mineral (líquido) é para suprir o consumo diário de servidores, colaboradores
terceirizados, bem como de usuários e visitantes, dentro do horário de expediente,
Justificando—se ante a indiscutivel essencialidade do objeto para a manutenção do bem

estar e saúde de todos. A ausência do material poderá ocasionar prejuizos no bom
funcionamento dos órgãos, bem como prejudicar O atendimento em seus diversos

setores.

18,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO Do PARANÁ

4.3. Há bebedouros que suportam garrafão de água mineral já instalados nas
secretarias e respectivos departamentos, para serem usados com a água em garrafão de
20 L. Trata—se de gênero adquirido neste formato (em galão e garrafa) há muitos
exercicios, por isso, conta com esta estruturajá estabelecida.

4.4. Alem da aquisição da água, também se verifica a necessidade de se ter um estoque
mínimo de reservas de galões e garrafas para ser utilizado como troca durante o

fornecimento.

5. Do ALINHAMENTO Aos INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO

E] O objeto estudado encontrarse alinhando com o Plano de Contratações Annual e
demais instrumentos orçamentários.
[E O Objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do
instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Mun icipio, contudo
está em consonância com o planejamento das diretrizes orçamentárias do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6,1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme
abaixo:

6.1,1 Prazo de entregalexeeugão: O fornecimento de água mineral deverá estar
disponibilizado a CONTRATANTE imediatamente após a assinatura do CONTRATO. O

fornecimento será feito de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias
solicitantes.

6.1.2. Local Is e horário s da entrega: O abastecimento de água mineral será realizado

diretamente nas Secretarias/Repartições Públicas pela empresa ganhadora, nos
endereços indicados na proposta, no horário de expediente da Prefeitura Municipal de

Porecatu,

6.1.3. Condições do recebimento: A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a

apresentação da “Requisição para fornecimento de Água Mineral", conforme modelo

previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente
datada e assinada por funcionário autorizado pela Secretaria e responsável da empresa
pela entrega.
6.1.4, Prazo e forma de garantia dos serviços: O prazo de garantia e aquele estabelecido
na Lei nº 8.078, de ll de setembro de 1990 [Código de Defesa do Consumidor]
https: www.planalto.gov.br ecivil 03 leis l8078comniladohtm;
6.1.4.1. A data de Validade dos galões e garrafas e a data de envase da água mineral
devem obedecer as normas vigentes. 1 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

ESTADO DO PARANÁ

6.142. De acordo com o DNPM , Departamento Nacional de Produção Mineral, no caso
dos galões de 20L, determinam o prazo de validade de três anos para esse tipo de
produto. Esse período foi estabelecido pelo simples fato dos galões começarem a se
desgastar.
6.1.4.3. A portaria nº 387/2008 — https! [www.dnpmr
pe.gov,brzLegisla[Port 387 08.htm que entrou em vigor em 24 de setembro de 2009,
trata da Validade dos recipientes que armazenam de dez a 20 litros de água mineral.
São três anos de validade, cuja data deve estar estampada nos fundos das garrafas.
Quando este prazo expirar, 0 recipiente não pode mais retornar ao mercado.

61.44 A Contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrenies dos objetos,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.
https: www.planalto,gov.br ccivil 03 leis l8078cornpiladohtm; Os produtos deverão
ser substituídos, sem ônus para & contratante, na hipótese de apresentarem vícios,
estiverem danificados e/ou com quaisquer outras falhas.
6.1.5, Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura
do contrato,

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A
CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o

planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir dos quantitativos solicitados nas
respectivas SDS, em atendimento a necessidade de cada unidade participante, &

demanda sera consolidada neste relatório, sendo individualizado os quantitativos de

cada participante, conforme a seguir:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Item Objeto/Especificação Técnica Un. de medida Quantidade

Água mineral sem gás
acondicionada, em galões de 20

' l' * PH ' ' 7 _
,

1
itros cada, nom minimo

GALAO 605
lacrado com tampa inviolável. Com
fornecimento do vasilhame, em
comodato.
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Água mineral sem gás em garrafa
de 510 ml com tampa lacradas
com lacre inviolável, com PH

mínimo 7. acondicionada em fardo

com 12 unidade cada.

FARDO 385

SECRETIARIA DE EDUCAÇÃO

Item Objeto [Especiãcação Técnica Un. de medida Quantidade

]

Água mineral sem gás
acondicionada, em galões de 20
litros cada, com PH minimo 7

lacrado com tampa inviolável. Corn

fornecimento do vasilhame, em
comodato,

GALÃO 220

Água mineral sem gás em garrafa
de 510 ml com tampa lacradas
com lacre inviolável, com PH

mínimo 7. acondicionada em fardo

com 12 unidade cada.

FARDO 220

SECRETARIA DE SAÚDE

Item Objeto/Especificação Técnica Un. de medida Quantidade

Água mineral sem gás
acondicionada, em galões de 20
litros cada, com PH minimo 7

lacrado com tampa inviolável. Com

fornecimento do vasilhame, em
comodato.

GALÃO 715

- 7%1
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i

Água mineral sem gás em garrafa
*

de 510 ml com tampa lacradas
2 com lacre inviolável, com PH FARDO 385

mínimo 7. acondicionada em fardo

&

com 12 unidade cada.

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCN ICA E ECONOMICA
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado
8.1.1. A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram
identificadas as seguintes soluções de mercado:

A contratação de fornecimento de água pode ocorrer de formas diversas, dependendo
das necessidades e infraestrutura de Órgão contratante. O levantamento de mercado
consiste, inicialmente, na pesquisa das soluções eleitas em contratações similares feitas
por outros órgãos públicos, alem de Verificar as possibilidades oferecidas pelas
empresas do ramo, com o intuito de analisar as alternativas disponiveis. Seguem abaixo
possíveis soluções a serem consideradas:

Solução 01 , Bebedouros de pressão/industrial, com fornecimento de agua via
SANEPAR (Companhia de Saneamento do Parana). Solução muito utilizada em escolas,

por atender boa quantidade de pessoas. A Prefeitura Municipal de Porecatu já iniciou
os estudos para que seja adotada esta solução, com a finalidade de integrar os
bebedouros ao sistema de fornecimento de água encanada, mas ainda não realizou as
adaptações hidráulicas pertinentes, Alem disso, há a necessidade de realizar os

contratos de instalação, manutenção periodica, bem como substituição dos elementos
filtrantes,

Solução 02 — Filtres/purifieadores de parede, com fornecimento de agua via SANEPAR;
Muito utilizado em empresas, possuindo similaridades com a opçao acima, mas para
que ela seja adotada, persistem a necessidade das adaptações hidráulicas, e a realização
de instalação e manutenção dos equipamentos e a substituição dos elementos filtrantes.
Pontue—se que para se obter uma água de qualidade através de purificadores, os refis
desses equipamentos devem ser trocados periodicamente, numa escala e quantidade
significativa para a manutenção das mesmas qualidades e propriedades de potabilidade

22
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Solução 03 — Fornecimento de água mineral em galões retornáveis de 20 litros e garrafas
de 500 mililitros; Solução tradicionalmente adotada por este órgão, onde sua eficácia é

comprovada pelo histórico das contratações e pela existência de bebedouros de coluna
(com opção de água natural ou gelada), sem necessidade, portanto, de nenhuma
adaptação.

8.2. Da Solução escolhida

8.2,1. Ao final do levantamcnto de mercado, analisada as soluções encontradas, a
equipe compreende que, nesse momento, a solução 03 ainda se mostra a mais
adequada, Conforme já mencionado, o orgão está num momento de transição entre as
três primeiras soluções. Contudo, para que haja uma transição gradual da solução 03

para as soluções 01 e 02, a vigência de um contrato de fornecimento de água mineral
em galões e garrafas e necessária, visto que as obras para as devidas adaptações
hidráulicas ainda deverão serem realizadas, de forma gradativa, com a instalação dos
bebedouros e filtros, e implementando em conjunto os contratos de manutenção dos
equipamentos e reposição dos elementos filtrantes. Por fim, ressalta—se que o contrato
de fornecimento de água mineral e sob demanda, portanto, não haverá prejuízos ao
erário,

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DAO SUPORTE

9.1. A quantidade a ser contratada foi estimada com base no levantamento realizado
pelas equipes das Secretarias de Administração, Educação e Saúde, no qual será
contratado apenas 01(um) serviço, que contempla a necessidade do fornecimento de
água mineral para as respectivas secretarias. Segue exposto conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENOR VALOR
VALOR TºTAL

Água mineral sem gás
acondicionada, em

galões de 20 litros cada,
com PH minimº 7

GALÃO 1540 13,90 ,

2140600
lacrado com tampa ,

inviolável. Com
fornecimento do

vasilhame, em comodato.
»
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Água mineral sem gás
'

,

em garrafa dc 510 ml
com tampa lacradas com ' &

lacre inviolável, com PH FARDO 990 16,50 1633500
'

mínimo 7. acondicionada
'

em fardo com 12 *

unidade cada
Tomi R$ 37.741,00 *

», __
l

9.2. O valor total da contratação é de R$ 37.741,00 (trinta e sete mil, setecentos e
quarenta e um reais).

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação
escopo no critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrandofse
tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de
melhores propostas,

1 1. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

11.1 Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de
entrega do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo
estabelecido no cronograma de execução, e a equipe não identificou outros riscos que
mereçam ser pontuados.

12. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NAO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Devido a necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das
informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a
contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo,

; 13. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela segúnte equipe de planejamento da contratação: .

Porecatu, 05 de marco de 2024.

Franciele Regina de Oliveira
Matricula nº 1730-2
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Priscila de Arruda Penteado
Matrícula nº 1737—8

' Recebido 0 presente estudo, veriflco que ele está de acordo com as necessidades

14. DA CIENCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas
formuladas da melhor maneira, pelo que autoriza a contratação nos termos
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 05 de março de 2024.

EDVALDO GOZZI
Secretário Municipal de Administração

14. DA CIENCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido 0 presente estudo, verifica que ele está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas
formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 05 de março de 2024.

VALDINEI DE ALCANTARA DIAS
Secretário Municipal de Educação

&
14. DA CIENCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido 0 presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas
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*formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contrataçãorvnos termos
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 05 de março de 2024.

ARILDA BATISTA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Saúde
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Estadº do Parana
Pzeíextura Municipal de Porecatu
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Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

Nr. de Reserva de Saldo

Orgao: 11 SECRETARIA DE SAUDE Cod.Reduzido
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 187
Dotação: 103020200.2.052.3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior R$ 2.018.938,88Valor Reservado R$ 16.291,00
Saldo Atua? R$ 2.002.647,88

Fornecimento de agua mineral.

Porecatu ,26.02.
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: ado do Parana
refeltura Municipal de Porecatu

Nr. da Reserva de Saldo

Orgao: 08 SECRETARIA DE EDUCACAO Cod.Reduzido
Unidade: 02 DIVISAO DE EDUCACAO 115
Dotação: 123610170.2.031.3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2 * CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo AnLerlor R$ 93.586,34Valor Reservado R$ 6.688,00
Saldo Atual R$ 86.898,34

Fornecimento de agua mineral.
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Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

Nr. da Reserva de Saldo 00010

Orgao: 05 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO COd.Reduzido
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETARIO E SERVI 37
Dotacao: 041220140.2.008.3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2 — CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior R$ 250.375,00
Valor Reservado R$ 14.762,00
Saldo Atual R$ 235.613,00

Fornecimento de agua mineral.

Porecatu—Pr; 26.02.24

32



PREFEITURA MUNICIPAL DE POREZCATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 , Centro, Porecam/PR , CEP 5616070)0
Telefona—s- (43) 3623-1429 , (43) 362343103

emazl: Iicmporecatu©gma>l com

AVISO DE DISPENSA COM SESSÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo nª 08
Dispensa de Licitação n.º 06

Torna—se, públlco que o Municípiº de Porecatu, Fsíado do Para"lá :'(.w'í ' ,

Setor de Licit cs,por1ntcrmr,dlo do seu Agente da Comr 06er (o p:'
. 1023,rea11/ " vensa dà Lichanào duº, po m ,um ; ra ), (:r

cmerio dcmlgamcnto global, na hipótese do art, 75, inelsc) 1,11 te : .ns
“ 14.133, de 1ª de abril de 2021, Lei Complementar n." 123, de H d 1

ª

d: 2006, Decreto Mun1c1pf.,n.ª 09/2024 e demais legislaçõeg ; .

exigências eslabclccidas ncstc Aviso, observadas as (:():WHCÓCS do ( :1'

deralhamemo ;) seguir:

,

" 'ba't'a'àa sé'ssâo' paia—ca: 23/65 ,1202Z
'

Horário da Sessão Pública: 09hOOmin

>'< Sim .”? Nàu
Margem de Preferência Local] Regional:
? Sim [Í Não

, Horário de Referência:
Brasília/DF ou horário leva]
E-mail para envio de Documenação e Proposal:
icitapoxez'

.

* Exclusividade ME/EPP/ EQUIPARADAS:

1_ DO OBJ'ÉJTO
] *. O objeto da presente dispensa & a escolha da proposig
aqmsiçno, por dispensa de licitação de Água Mineral em galões d<

descartáveis de 500 ml, sem gás, para consumo destas
(Admmístraçào, Educação e Saúde), confurmc condições, (;

estabelecidas neste Aviso de Contratação Draw e seus ancxns

):hmsr
h,!lâã

Aúdsuhts

] .Z, .“. (:(mlmlaçao será divxdlda em Mens, conformv Tabela ("7'

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL

Secretaria de
num ' / lacrado (tom tampa

(

*

& "Tn galões ( 20 liirus cada, (* n PH ª
&

, _ . Administração
?

mwoh om lorneclmcmo do '

7777777 v silkamc, Çmíçªçdam ,,,, 7 ,77,,,,,,_ ” ,, ,

510 ml com tampa lacrada com lac& S ta , d
5

, . . _ ocre na e «

* 2 mvlolavc—l, com PH rmmmn / . . . Farah; i 38% 1 ) 5“
Administraçao ;

'

acnndlcmnada em fardo com 12 i

,

y

unidadccada. " 7 , ,
1

,
]

,
;

. ;a nllniT'àJ sem acondmonada Secretaria de ,A
ª '

ª

, . Gaim: : ;eu 1 *3,9«,» '

,, ,: ' ; 7,77
“ Çíd' “ Éjgcaçao , ,

,

3?!



PREFEITURA MLÉNECIPAL SE PORECATU
D:vi.=;ào de Licitações

Fiuza Baião dc» Rio Branco, 3415 — Centro, Porecatu/PR -» CEP 86160-000
Telefones (43) 3623—1429 — (43) 3623—3100

email I&cwtapcrecalu©gmaíl com

. níávc]. Com fornccímcnlu de)
& sikhame, mcormpdleg1 ,, ,- ,” ,,, , ,, n ”7“ » 'ª em garrafa dv '

J

A M *

com tampa lacradas corr. lacre
invxolávelí com PH mínimo 7?

acondicionada em fardo com 72
, unidade ada

, “_ , 7Áºua mineral :», m gás & om manda)
em galãss «lr JO MMS cada, mn“ PH

Sacre! aria de
Educação Pardo 220

7

Secretªria de
: mínimo 7 lacrado com tampa Saúde Galão 715
& inviolável, (im-n fornecimento do,, ,,lªSílhêmàÉm Cªrrªdª? _,, N ,, ”,.ijW,,“* Agua numeral sem g em garrafa de ª

» 510 ml com tampa lacradas cum lacre,
.w

. . , ) , . Secretaria de& mvwlavel. com EH mlmmr) 7 Saúde : Pardo 385
acondiciºnada em fardo com 12 !

umdadgçgxda. ,,,, ,L,
_ , , 7 . ,,,, ,“

l.2.í. Havendo mais de um item ou lote facuhar-Se ao fornecedor a pal'i'fifªacân ctm
quantos forem de seu mtcressc. Entretanto, optando se por participar de u 11 L, 9, (um:
o fornecedor enviar proposta para todos os ítens qua () compõem.
] 2 ? O critérm de julgamento ndnado será o menor prazo/maior desconta; <)L>€El1'£id

lzdns ucsue Awso dry, Contratação Direta &» seus Anexo:? quanto- àx“

s do ubjcto.espccmcuç <:

2. DA PARTXCIPAÇÃO
2.1. Poderão paniclpar da pms-ªn te (lispensrx os fºrnecedores interessarí , atumm ';
no ramo pertinente ao objctcg que atendam às Cx1gências contidas nfs f: ºuso (lª'
Corurmauào ELTCÍB c SCUS Anexos.

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtual;“nº 14.133, de 2021, após a divulgação do aviso de contratação direta,
exclusivamente através. do e—maíl: '

os dorumemcs dc hubilitaçf
abertura da SESSÃO

, .,cnnínhk .l,
aporecatu ”gmail.com. a proposm «lv p—cçur :—

ao exigidos, até e; data (: horário sstabelerx'a. ver,, ”

2.3 Será concedido tratanwnto diferenciado e simplilicado para as micrr rr." ;*esns xr

empresas de pequeno porte. lortzúizadas regionalmente, observadas as cllºpcsiçõm
constantes do art. 4". caput, da Lei rw.“ 14.133, (lc 2021, de acordo com (' pagem «i;:
contraíacáo da preguntrf Dispansa.

4 Não podcráo participar (insta digpensa os irteressadns:
Ai. que não axtmxdam às mndiçõcs deste Avian de Contratação Diªna e 561155;

anexo(s);
2.4.2. csrrangciros que não mnham representação legal no Brasil mim laddr'ª'
expressos para receber citação a responder administrativa ou judicialment:
2.4 3. Que se turquadrcm nas seguintvs vedações:
&) autor du anteprojeto, do pr jeto básico ou do projeto execukz O pesº. »

Mica ou _;ll'lííicr'l, quando & contrataçâu versar sobre obra, S-AV'ríçíls



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão. do RIO Braco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160000
lele—fones lil) 3623-1429 — (A3; 362373100

ev meal Iicnaporeeatuíêgmail com

fornecimento de bens a ele relacionados; Equiparam—sc aos autor :: (ir; pro
as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
b) e liprese, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração d')
projom b;” "co ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor (k um
SCJ” G;.rigentc, gerente,, contr cor, acinni. & ou detentor de mais cl: iºf/'o (cin
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sulia (ªntratadc,
quando a contratação versar sobre obra, servicos ou fornecimento
necessários;
c) pessoa física ou jurídico que se encontro, ao tempo da cnnt'b
impossibilnarh ric contratar em decorrência dc sanção que lhe foi imposta;
dj aquele que rnetntcnlia vínculo de nalurcza técnica, comercial, «connãm—cr,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade (t,-ntratzmtt:
ou com agente público que desempenha função na licitação . 1 ;il-zie ai::

fiscalização ou na gestão do ? ntrato, ou que rlcles seja cônjuge, (tn-1 panh
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gnu,

xc ºnipresns controladoras, controladas ou coligadas, nos termo,; da Lei 73

6.404> de lã de dczcmbro do 1376, concorrendo entre si;
l] pessoa fisica oujurídica que, nos 5 [cinco) anos anteriores à dir“ olgagãc (31,1

avºir), tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em “Frade,
exuloracão de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores A czndiç.
anuiogas às de esc “ovo ou por contratação de adolescentes nos cams v'tídzàxics

pela legislação trabalhista;
g) empresa declarada inidônea nor qualquer Órgão da Administrar no FÚbÉicn
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipaí ou do Distrito Fedor:
h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contrat' I com Zi

Administração Pública no âmbito do Estado do Paraná;
il empresas impedidas dc lmitar ou centram com 0 MUNICÍPIO ( «: l”:-mcg ? :, ,

Estado do Paraná.
24.4. Apllcéi' se o disposto na alínea “( ”também ao fornecedor que atue em Aul, stituiç'
& outra pessoa, física ou jurídic mm o intuito de burlar a efetividade da “Pn
zaphcatía, inclusiv > a sua contro mora, controlada ou coligada, desde que " (*

fraudulenta da personalidadejurídica dur lOlHífCCflílí .

'o do dis rensa de licitação, onde se prima pc; & (“:lrzridndv
processual, não podcrào partition; empresas que estejam constituídas ent
cooperativas.

nat_
ªme,-m e

comprovado 0 ilícito ou a utilizar
? 4 13. Dor se tratar de proc

ci 311354, e;

2.4.6. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da preset-“(' . “ªpelª—ao.
ficando responsáveis pelo ônus (ignorante (la puxªda do negócio diante da iv. lªTÉCYVÉUwL'“, !

ou (lesatendmurnto de qualquer mensagem cncami
Arirrimsl

kada nos e-mm'ls $xml—rms pt
ão,. ainda que tenhu sid') direcionada automaticamente para e; uma rj'zizcn <li:

spam.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS
3.1 As propostas serão encaminhadas por email na forma do modelo : mf tz»

Anexo II. contendo a descrição (li) objeto ofertado, & marca do produto < :. ]er
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acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de [urna clara !'

detalhada, não se admitindo propostas alternati 'as, atendendo ant» seguiu
requisitos, sob pena de desclassificação:
&) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigitvt em ]ing .

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamvnte (latex

interessado
ou procurador legítimo e legalmente constituido & comprovado por procul; rão “vigente
encaminhada juntamente com a proposta;
b) deverá conter a razão social, endereço eompieto, número de inserir *o no Cln“

assinada a ultima folha e rubricada as demais pelo representante legal da

(; número do tclefone, ermail;
cl descrição completa e detalhada do objeto, Sendo obrigatório espcuttíc ir 11 sou
marca, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item;
d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moda correm-"
nacional (R$), com no máximo 02 (duas] casas decimais, considerando as quanL—tlm

constantes no Termo de Referência;
e) constar o numero da conta corrente, o nome da instituição fl) :mceira & il

respectiva agencia onde deseja receber seu pagamento;
l] prazo de validade da proposta: no minimo de 60 dias;
g) prazo de entrega/execução: Olluma] hera, contados do rec: 'nimento (le

AutoriV ão de Fornecimento/Ordem de Serviços;

3.2 O proponente deverá enviar a sua proposta pelo er—rnail especit “adn senil:
Sl(lCrHí'ldS propostas posãenores eventualmente encaminhadas por wl

3.3. Conforme o modelo da proposta , ANEXO ll, () proponente declara qluf o seu piª jn
compreende a iutegnlidadc dos custos para atendimento dos direitos tiaiialhisl;
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ini alrgzis, “'
cont cricõcs coletivas de trabalho o nos termos de ajustamento de conduta igcntzs.
34' Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em esp< ,ml o preço,
vmculam o proponente,
3,5 Em caso de divergência de Valores entre o preço unitário e (? talº! tchªu,
prevalecerá o valor unitário.
3.6. Nos Valores propostos estarão inclusos todos os custos operacion . . mean _

previdenc rios» trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros tu,, ª

direta ou indiretamente na execução do objeto.

4. DO JULGAMENTO DAS PROPÚSTAS E DA NEGOCIAÇÃO
4. ], Na data? horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizaria scssán
pubica para cl
habi

.liÇãO e julgamento das propostas e análise dos dortimertos *.
ao enviados pelos interessados em participar da dispensa.

4,2 A sessão será processada com ou sem a presenca dos. interessao rs: «::de «_ ,_

prazos conferidos pelo agente condutor da dispensa registrados em at.: ( have;
necessidade de susp :nsão ou encerramento da ses "0, esta será auÍClHilGCllmLZÁí'

reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente mstebcw .

sendo os participantes informados por e—mail, e ficando sol) a sua rcspo. ;;;»iliiliíiacz, ')

acompanhamento dos atos.

36
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4.3 Os interessados que não participarem presencialmente da sesuio, Garn/“ir»
manterfse atentos a caixa de Jnttils do endereço informado na propor-ta, riflt,
verificado a caixa de spam sendo desclassificados se não atendem“. os pr
conferidos pelo agente nas mensagens enviadas.
44, ") Agente de contratação verifica Tt & conformidade das propostas «.LLEÚHQ fi

adettuu em do objeto e a compatibilidade do preco em relação ao estipuíad) pat it
contraLaÇL ;,
45. Definido o resultado dojulgameuto o agente ncgmriará condições ms wmia; .

com o primeiro colocado, atraves de email, caso não esteja presente no se são púb];

<? (;lassifivarà o primeirº melhor preço.

4.5.l. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores (ascii—”
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, me:,mz ;»pós .t
negr-

' (to, for desclassificado em r'
má imo definido para :] contrata ao.
4.5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e rcadequado o valor da p "up—.

enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementam“; (nª. até

não de sua proposta permanecer acªta do piu—t

i, st ,“ít

(duas) hcras após notificação por c-meul.
4.6. O procedimento de da
em ata.

Reação das propos—.as (: de negociação scr—"1

4.7. “ªas as propostas lorem dªscíassificadas ou todos; os fornecedores inebiiit
[pro. 111111011th fracassado) ou não houver interessados (procedimento ritrscttoí,
Adminstração poderá,
4.7.1. valer—sc, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preço ; Qix: Sr,, m.

it,:t

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, scrap.-'( cv ;.

possível, (: desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, «“vendo
solicitada O interesse em fornecer o objeto pelo preço da cotação inicial, e ., remtssz
documentação de htibilitacão necessarias, através de email;
4.7.1.1. o prazo para a apresentação dos documentos referidos no i'em (illit"'í),'
será de Zª— (ti' : dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, contariª: (: pc,-(, »,

da empresa.
47. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do ;“ mv ceder ::
atendi los; os <% :onirataçao, este será declarado venr tdu“;

repttb . r o presente Aviso com uma nova data, respeitados os pra; ns míuirr os;
4 8. Será desclassificada & proposta que:
4.8. 1. contiver vícios insanàveis:

, ius ,i ígidr > para?,

não obedecer às cspecifwa as tecnicas pormenorizadas neste avise ou em ,

anexos,;
4 8
definido para a contratação;
4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando (*«igitlo “.::“,

Administração;
4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências de te apso

apresentar preços ii'iexrtouivcis ou permanecerem acima do prLço n'

seus anexos, desde que insandvel,
4.8,(1 apr sentar precos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou dz: valor zen:
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.
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4 U Se houver und
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadae— (ll.

para que»:a empresa comprovem& exequibilidade da proposta.
.a uns de análise da proposal quanto ao cumprimento das eSpCZíflÇâCÓOE df;

, pedirá scr colhida & maníf stação escrita do setor requisitante do .

. especl, & no objeto.
4.1 1. Se a proposta Vencedora for desclas

35 de inoxequlbilidaclc da proposta de preço, ou .:m Cªmo fiz;

:rvgtu (Jt—' S;:

cada, será examinada ;; 910330;th
nente, IS im sucessivamente. respeitada a ordem de classificação

4 .
l 2

habilitação, observado o disposto neste Aviso dc: Contratação Direta e seu» Anexos,,
nccrrada & análise quanto à aceitação da proposta. se iniciam— a lªs-,se (hn

4.13. Todos as documentos do, hnbxíitaçào encaminhados pelos propon ::”llcr» env/u
impressos e arquivados no processo físico, e lançados em ata, ainda que não 2ng

porquanto somente os documentos de habilitaçuo (lu melhor proposta serão & (&

5. DA HABILITAÇÃO
5 1. As empresas particupanles da presente contratação direta devemn
documentação para fins de habilitação constantes do ANE-XO I — DOCUMENÍ AÇÃÚ
EXIIGIEA PARA HABELITAÇÃO :lBSít Aviso juntamen , com a proposta »:ó :: cla?

horário da abertura da sessão .uvés do email especificado no preâmbulr sem Avi '

5,9, Como condições prévias ao exame da documenta ao de habilitação d..; pmpml
dccl rad!) vcun'dor, o agente de contrata o veriiiczuá () eventual descumprimento (

jamª-m.

““cada:

condições de participação, especmalnncnte quanto a existência de sanção ( im, ;napet
partêcipaçâo no certame ou :; fuima contratação, mediante as seguintes eo 151 lt: '

5 2 1. lista do inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da U

mgs “&“th ' )LªpwgtL-gay * , '.

52,2, consulta no banco de (lados Clt' fornecedores sancionados e suspevsns Sisllªun
dc euumw—z do Estado ílO Paraná, através do endereço
tªgs: “A&Lpomgrasnet. oybugi
Web /pr1vato / ocorrencia s/ consulLanomecedorlnitatorj sf,
5.2.3. consulta ao banco de dados de penalidades do Municipe 13.

(cadastro/registro das emprvªms :,zmc mnadas e/ou suspensas).

Em

5.2 4. A consulta aos eadastrt s será rcalizada em nome da empresa lícitas" [' & tnwlvªªm

,“ cia vedação de que trata o 58" do artigo 52 («a Lei ;do :; 'n sonic mm"
14 235/2021.;
524,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a (;)»lslêxícia rº

: ,"róncias lrnpcdítivas Indiretas, ,) agente diligenciará para verificar se l. )uª'e
, das em presas;

A tentativa de burla será Ve
clan" re outros.

, o, () licitanu' será reputado inabilit: «lo. pst .

"irário. por (o;

lv

cada por meªo dos vínculo» me
.. mtº'lií) _ mila

ªtada a existência do szu
de condição de participação.

mnts ]; ria» bumps e n:: rcspo ahzhdade, Íiws & .

m ': n»pon»uvu1 pcm am de, improbidade sujel
um;. »“ unnulatzvanunte de acmdo com :) gravu

pru/latas -—

(tmmnnçíu
;; eº ao de prmbl
Empzc lmdónuas (' s CRIS) ., auv trata 3 Lt» nº 1

as hmm: o. ,» Tcrrlmnms m'uulds em Em «sua Judludl, «»,»er m

nin: pocª.

846. de lº ( ªmstnde zt» .

sm rm g 4" (leste (mil ,,
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52,6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, teja por = a
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo conf. ':
estabelecido neste Aviso de Contratacao Direta.
5.2.7. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilit
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, iza order! ill“,

classi nação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações. do object; :

as condições de habilitação.
5.2.8. Quando houver duvida em relaçao a integridade do documento t ,, »Iizadu» <;

agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento tit: rcqiiislm
mediante apresentação dos documentos originais.
5.29. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, lie-“vidª,»
alguma restrição na comprovação de iegularidadc Íiscal, será assegurado tz pia/.e «

,

(cinto) dias uteis prorrogável por igual período, para a i'egtlarização da dorumentat .tb.
tremª:a realiz 10 do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais x

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
529.1. a prorrogação do prazo previsto podera ser concedida, a cxzt' '

administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apri senti
justificativa;
5.2.9. , a não regularização da documentação, no prazo previs: *, implítzwsi
decadência do direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sana "

,

prevtstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes rena
na ordem de classificação,

5 3 O proponente enquadrado como microempreendedor individual t,.ie >r
auferir os benefícios do tratamento ditizrenciado previstos na Lei Complemt it,:
de 2006, D (; estará dispensado das seguintes comprovações:
a) apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade & pz .

de serviços;
b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade da tivoiórº'-
indústria e transportes intermunicipais e interestaduais,
54. Constatado () atendimento às exigências de habilitação, 0 formctrxler st '.
habilitado.

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contra:
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2 O arliudietttario terá o prazo dc 3 (três) dias útei. contados a parti) d
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento LthlXíli
conforme o caso (Nota de Em ,enlio/Carta Contrato t/Atitorizaçáo de Forner. 'n fumª
pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas
6.2 l. Alternativzimente, a Adnii istraçào enviara () Termo de Contrato ou iªmlr
equivalente para a assinatura digital, e a devolução pt lo
ltcit aportª tatuQ/Ígrnaileom
o C“ A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vmculará a vmtrz,
sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seu: Aiie'nizs
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6.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas >:

artigos 137 e 138 da Lei nº M.]Bíã/Zl e reconhece os direitos da A:;miziistra—

pr<;x.stes nos artigos 337 a 13“) da mesma Lei.

7. DAS SANÇÓES
7.1 ' Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em qu
infrações previstas no art. 155 da Lei ri.“ 14,133, de 2021, quais sejam:
7.l '

. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7 1.2 dar causa &; inexecução parcial do contrato que cause grrve dum,
Administração, ao funcionamento dos servtços públicos ou ao interesse corªnte;

quer ela :

7,1,3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente jeuzdumáiii .

jus ficado;
7.16. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ex
contrmacão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo td
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lzeilw

motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaracão ou documentação falsa exigida para o preces—iii, (ui '

declaração falsa durante o procedimento ou na execução do contrato;

o bem

'7vl 9, fraudar o dispensa ou prot * ”to fraudulento na execução do contrai ,;
7.1.1O cornportarfse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqr Vr iiaiiivua
7.1 .iOV l. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declara o'“ .: (M..:—

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como NYC/Hã?? oi, -.

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, rn' .,

encerramento da fase (le lances.
7.1 lt)?“ praticar atos ilícitos com vistas & frustrar os objetivos desta stznnsti;
7 1.103 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da L ' " 12.846 de l'.
20l3.

Lbllírr
(ação de penalidade, estará sujeito, ser", pªra.“ zo d:.

7.2 O fornecedor que comet ]“ qualquer das infrações diseriminas tios
anteriores, em processo de a

responsabilid" ic» civil e criminal, as seguintes sançoos:
a“; ACÍVLFX .::ia pela falta do subitem 7.1 1, quando não se jus'ii
imposição de penalidade mais grave;
b] Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadas:
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1 .

l : 7

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraeãir ru,
direto e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pulo pw um

máxin'io de 3 (três] anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quliCiU É“

justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impeiim »

responsável de citar ou contratar no âmbito da Administração Púi ªio;

indireta de todos os entes munivpais, pelo prazo mínimo de 3 l—
'

muxinao de E» (sei—;) anos, nos «.; os dos subitens 7.l.8 a 71.12, be..
demais casos (] ue justifiquem u imposição da penalidade mais graw ',



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones“ (43) 3623-1429 » (43) 3623—3100

e—mail' licitaporecaiu©gmail com

.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida;
? 2. as peculiaridades do caso concreto;

. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridailv. i,

normas e orientações dos órgãos de controle.
no

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vulo: elx,

pagzªmenio eventualmente dewdo pelo Administraçfio ao contratado, altzn (ln p 4

desse Valor, kl diferença será descontada da garantia prestada ou siri; worm»
judicialmente.
7,5, A aplicação rlas sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótr-s
obrigação de reparação integral do dano causado a Administração Pública
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com &&

SHHÇOLS.
7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á .m em:

:

um ;:

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla &

fornecedor/adjudicatário, ohservandwse os demais procedimentos previs
14 133, de 2021.

a» rua Li“, nº

8. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
8 l. A homologação do resultado desta contrat '“o direta será divulga o

previsto na Lei 14.333, de 2021 e no sítio oficial do MUNICÍPlO.
na foi m;.

8.2. Havendo a neeessidade de realização de ato de qualquer nai lf'iil
fornecedores. cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Diretz
alendido () prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificueae.
8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contrai.
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos cl

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em a
a todos, atribuindo—lhes validade e elivacia para fins de habilitação & class '

8.4, As normªis diseiplinadoras deste Aviso de Contratação Direta s
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, d!“

comprometam () interesse da Administração, o principio da isonomia, a ir“:
segurança da contratação.
8.5, Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as dispc
federal 14.133 de 2021.
Se, N

H

o liarerxlo mpcdientc ou ocorrendo qualquer fato superveniente ';!
ão da sessão de julgamento na data marcada, esta será Bulolllilª '.Ílru'

transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horário aulcf'o'mi
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7, Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e aprescnia ãr <

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por «» sse; CUS

independenteniente da condução ou do resultado do processo de contratar do
8.8 Os inieicssados poderão obter o Aviso Completo
liizilaporeeal Li.

(:llv
mm ou no endereço *lrgmmcu

https: / /portalt ransparcneiaporccatu ,pr.gov.br/ tran sparencia/licilacoes.
1
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9. DOS ANEXOS DO AVISO

9,1. Imcgram cstc Avxso dc (lonfrmação Direta, para lndus: os fms ( “"mas, (>::

documentos Abalxo relacionadas:

ANEXO I— Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II , Proposta de Preços;
ANEXO III — Estudo Técnico Preliminar,
ANEXO IV , Termo de Referência;
ANEXO V » Minuta de Termo de Contrato ou do ínstrumurzm cquzva ;:

AFN EXO VI , Declaração de Enqualramento ME EPP;
ANEXO VI] » Declaração Unificada.

vªum " & :.W : , . :' . , , ,, , « ,'
FABIO LULZ “3351551“

[ orcçalu. J7 d:. mar. «,L 4 _ a ).

ANDRADEO hmm; "W [ M,

0441719913m “Durma
: «mm

Fábio Luiz Andrade
Prefeito Municipal

42
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ANEXO 1

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABlLITAÇÃO

Processo Administrativo n.“ 08
Dispensa de Licitação n.º 06

1. Habilitação Juridica:
1.1. Registro do Empresário, no caso de empresa individual; ou

1.2. Am constitutivo, estatuto ou contrair social em vigor,
regiâtrado, em se tratando de sociedades comerciais; no caso de soii
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administram r x

( .au do am constitutivo, no caso de sociedades civis, acorrem ”il.:

prova de diretoria em exercício: ou

1.4. Decrcw de amorim“ em se tratando de empresa or
eslrangcira em funcionamenm no Pais, e ato de registro ou auto
funcionamento expedido pelo Órgão comperenle, quando a ativiv
exigir; ou

1.5. Certificado da Condição de Microemprcendedor Individual - ( ill/i
ficará condicionada & verifiei rio da autenticidadr' nin

Lªlªi) ªndCÁQt-gºva;www. pg

2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista:
2.1, inscrição nn, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou nc &

P:: :onformc (> (:íwCÉlS

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona, :umlr
aprescnla ão de certidão expe ªida conjunlamrªnte pela Secretaria- 'El
Federal do Brasil (RFB) e pela Prºcuradoria—Geral da Fazenda Nacir “xiii

X

referente & lodos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da ir a *

por elas administrados, me] ve aqueles relativos à Seguridadv '

termos da Portaria Conjunta n.“ 1.751, de 2014, do Secretário da Rr «.

do Brasil e da Procuradora-(lera? da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regularidade com :.) Fundo de Garantia do Temp: (
(FGTS);

2.4. Prova! de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do mom rzilif: —

,

sede do ihrnfzccder;
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2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/u n unir,
se houver, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pcrlincnlc ar,;
ativ'idudr: c cnmpalivcl com () oiii/ati: contratual;

2.6: Caso o fornecedor seja considerado isento das inscrições tau "
csraduais c/ou municipais relacionados ao objeto contratual, dever: mr
tal (ªondiçãn mediante a apresentação do decla 'ação da Fazenda raspa ctiJ.
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.7. Prova de illCXÍSlénCld de débitos inadimplidos perante :. Jis
Trabalho, mediante a apresentação de certidâv negativa ou positiva ( »if <

neyaliva, nos termos do Título VllfA da Consolidação das Leis fiu “frabi-,E, '

aprovada pelo "Decreto-Lei n." 13,452, df: 1943.

2.8. Técnica
A) Aprescnuxcão de pelo menos Ol (um) ata-Slade fornecido por pºssuajuridica de direito público ou privado, em nome da empresa Pi'oponuntft,
comprovando o fornecimento dos objetos compatíveis com o objeto (
certame.

AJ.) () :iâ'smdo deve comer a identificação (CNPJ 0 Razão Soci :) (iG
GÍTIISSJF € possuir rcntorilmcinirrim dc firma da assinatura do rcspmlfz'ivel
po.r » [ emissão;

E!) Declaracao do conhecimento de todas as informações acerca íiO
pres le Ceriame (: que aceita Lodas as comil-Voss nele contidas ',

o Fiel cumprimento das chrigaçõcs.

3. Econômicohnanceira
A) Certidão que comprove & inexistêncza de falência, recupiz'.

judicial ou concordata., :xpcdida pelo Distribuidor da Co»
sede da lici'ante.

lí.) Cªrmim) emiiida pela Junta Comercial ou, alternalivarzu ns,documento gerado pela Receita Federal, por intermédiz (IC
consulta realizada no si (;

www “fªceira.fazenda.;zevhr/simplesnacional que compruw &

qualidad. . , MEl, M'r), EPP ou COOP.
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
?íiõ'cEsso Anmmfs'TRmníõ N“: mspENSA,i DE LICITAÇ Nº

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR [ ] ITEM LI LOTE ',“GLDBAL
RAZÃO sociAL- " " " * CNPJTCPFE

* "
_

íhírínkaço: ' ' ”“'"
ÉADETÚE: ' '"“ "77 ” ' " '

:
' Í—TAÉTEÍFWÉÍ '

Í
"*

REPRESENTANTE LEGAL: " " ' '''' CPE "* ' ""

726fo ,,,, , , ,,,, ,, ,,,,,,,,,,,,,,, , ,,
, ,, ,_ ,, , , , ,

kódhtem Descrição E: Qtd Marca Valor Unitário Va :;r Tuta!

xx 'XI', &??XXXXÃXXXXXXXXXXÍXX xx moca R$XXX R$K><X
&

,
í]

,

xx xxxxx R$ xxx ms mx
.

)"
vZIÃI-Towààíãíéãs "" ' ”Wi“—

Valídade da Proposta: ,,,. ,, dias.

Nome do BANCO: 7___ ,, ,L ,: AGENCIA: _ , (x,;

Prar—zo de ez'ltrega/execuçâot Olíuma) hora, contados do rece:
Autorização de P(“TD'IZÍlHCHL' '« mh :n de Servi—fmz

Prazo de Garantia:12(do/c) me:-.es, contados da data de apresu i;:gu "na «ª
proposta.

Declaro que examinei, conheço e me submeto :: mdas as condiçõr »

na presente coniratação direta, be,-m como verifiquei todas as es
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cor; idas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, m.;,
de farnecimcrun e dncumenlog que dele fazem parte.

«»:(fruiªpóau

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos :“ ls
atendxmsnto dªs dircitos mxbª'histas assegurados na Constituição r '

lcis trabalh nas normas infralegais, nas cunvcnções coletivas dr » ;x]

nos termos de ajustumcnto de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou Ciente de todas as condições que possam (V
forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total respo
por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualqu
relativa à realização integral de seu objeto.

Porecatu, 07 de março de 12024.

_[nomcí , ,

Representante Legal
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ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO

1. Trata-se de Estudo Técnico Prelimlnar para a primeira etapa do plam Jim
contratação Vlsando auxiliar na clraborzaçâo do Termo de Referência ou do Pr jc“. ?

2.111FORMAÇÓES DO _PROÇESSO _,.AMH, ,, ,, 7 ,,,, Av,", 7 7777
Unidade (5) *SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, », , , r.

Demandante (s]: DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE ;

Responsáveis EDVALDO GOZZI VALDINEI DE ALCÃNTARA DIA: 9) N
pela Demanda: BATISTA DE ARAÚJO

& Aquisição parcelada de água mineral em galões de"
garrafas descarráveis de 500 ml, sem gás, para Conan “()—) (in,: ºr , 1

»

r

Obj etc):
i

Secretarias Municipais, conforme quantidades ; com (ª. *

Éprevistas no Edital e seus anexos.

3. no RELATÓRIO
3.1. Da Legislação aplicável:
[<] Lei n.“ 14.133, me 202] e legislação correlata.
Ei] Lei Complementar n.º 123, de 2006;

Decreto Municipal n.0 09, de 30 dejanciro de 2024. Regulamenta as dispnºxtwwe
federal nº 14.133/21 no Município de Porecatu/PR.

3.2. Das contratações anteriores:
3.2 I. O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrati w :."
1 16/2022 e I 17/2022, sem nenhuma observação pontual sobre & execuçãu 13 «:or

servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para () presentr est,-(:

3.3 Da forma de contratação:
D A contramçáu será realizada de forma eletrônica.
&? A contratam o sere realizada dc forma presencial
No caso em qut tão vcriãealsc a Dispensa de Licite
art. 75 da Lei nº 14.153/2021v

conforme justificativw _ ,.
o com basejurídíca ' 1) n :

3.4. Da acesso ao orçamento es timado da contratação:
E Na presente zmá () orçamento e r,?ocumcntos que (> instruem constar, «(= .

deverão ' disponíbxhzados anexos. ao TR ou PB, não sendo o caso (3, '

sigrlnsov
3.5. Da utilização do catálogo de padronização:
[] Os produtos ou serviços a serem adquiridos, constam do catálogo de p;? rmb

mw.
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55 Os produtos ou serviços (total ou parcialmente) não estão contidos nr,
padronização em razão do instrumento encontra siª em processo de for “

município, e, portanto, ainda não encontramvsc crintemplados dentre '
padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as de.-maa- unir
gestoras:
El A demanda crimprcendida atizntierá as unidades gestoras participantes, « 431,
de cada demandante, em anexo.
D A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora qulllsíÍiuNl' 't :»

contratação não requer consolidação.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciada da LC 123/20063.7.1. Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, I, ?. .], “

Itens: todos.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:
3.8. 3. Não se aplica, pois trata—se de contratação direta sob dispensa de ii

termos do art. 75, XV, da Lei Ftdcral nº 14.133/21,

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSHJADTi:/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAKD

4. I () prtscntc processo tem por objetivo & contrataçao de empresa para () «'(, » ”Kit 14 ,v « «

parcelado, sob demanda, de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ucondicionaca mt g,“
retornáveis de 20 L (vinte litros) em comodato e garrafas descartáveia vio '

(quinhentos mililitros), classificada segundo parâmetros da Anvisa [m.íj
13/11/2006i
https:'"antito.;mvisaoovhr/documeiits iOl8l 2718376 RDC 173 200
Zªc;

i1uiç__. vasilhames (comodato) e garrafas descartáveis, pari“
necessidades das Secretarias Municipais da Picfeitura dc Porecatu/lª ir:;M
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e i.; 'eu.
Referência.

4.2. A é na mineral 'li uido é ">; ““It su Jrir (; consuma diário de servidores, ( :i'. :»:ri :
terceirizados, bem como de usuarios e visitantes, dnntro do horário d: rstitti' »;
juSllflCHndO'SC ante a indiscutivel esscncialidade do objeto para a manutx ':

estar e saude dc todos. A ausência do material podera ocasionar prejt' .

funcionamento dos órgãos, bem como prejudicar o atendimento em & _,: *

setores.

4.3. Hai bebcduums que suportam garrafão de água mineral já ini/.! :.
secretarias F i'l',fzpc(ítiV()S departammntns, para serem usados com a água em
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20 L. Tratarsc de género adquirido neste formato (em galão 6 garrafa (lit minte;
exercícios, pur isso, conta com esta cstruturajá estabelecida,

4 ,4 Além da aquisição da água, também se verifica a necessidade de se ter un“ este
minimo de reservas de galões e garrafas para ser utilizado como tram durante &)

fornecimento.

5. DO ALINHAMENTO Aos INSTRUMENTOS DE PLANEJAMSNTG ; —,

ADMINISTRAÇÃO

El O objeto estudado encontrafse alinhando com o Plano de Contrataçriis Aii"
demais instrumentos orçamentários.
EQ O objeto estudado não está previsto no Plano de Contrataçãº Anual , '
instrumento encmitrarvse em processo de estudos e implantação no Muniii
está em consonância com o planejamento das diretrizes orçamentárias de num .

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para & contrataçilm wont,»

abaixo-

6.l É: p (te, entreªlegºu
CONTRATAN :

0' () fornecimento de água: mineral r“,

dispºnibilizado (. [< imeuiatamente ams a assinatura do C*

forn mento seiz'i feito de forma paraelada, conforme a necessidade dziª»

solicitantes.

61 '1. Iªcgllisiºàºiªio s da.
diretamente nas Secretarias/Repartições Públicas pela empresa gar—iii .unr ian

ga, O abastecimento de água mineral :»-

endereços indicados na proposta, no horário de expediente da Prefeitura Iv :,miizipa «é“

Porecatu.

apresentaçao da “Requisição para fornecimento de Água Mineral", confia inn, r.”, -' :

previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes, (ª—lílfll'

datada e assii a por funcionário autorizado pela Secretaria e responsáve'i "; mmm, ':

pela entrega.
6.1 egaranti dos s “viços: 0 prau (lL garanda & aquel: , “zt

na T, (C ll de s<. rn )m de 1990 (Código de Defesa do < ,.xiiz'
https www planal_lo gov lar/ca lVil Ol' /leis 18078cu_p_ilado htm;
6.1ytvl. A data de validade dos: gaioe; e garrafas e a a a de envase da "

devem obedecer às normas vigentes.
6.1.42, De acºrdo com o DNPM — Departamento Nacional de Produção Miu "n'
dos galões dt: ZOL, determinam o prazo de validade de três anos para '

produto. Esse período foi estabelecidu pelo simples fato dos galões cor. _

desgastar.

4,9
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6.3 4.3. A portaria nº 387/2008 — htt s:/1
« ' - I' que entre 11 vigor em 24 de setemi

x da: validade, cuja data (lcvc estai npada nos fundos
Quando sic pra/.o expirar, o recipmme não pedir nais retomar au marca: ,6,1 4.4 A Commtada se responsabilizará pelos vícios (: danos decorrentes 13» '
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, '

limªs: xmmv.plar_zglto.gov.br c vil Oii/leis l8078ç _Qiladªhtm; Os prm A

se instituido sem ônus ra & contratante, n hipótese de aprcscx-f, mn v.estiverem danilicados c/ou corr quajsquer outra:; falhas
6.1.5. Lam de vigência daº gªg: 12 (doze) meses, contado a partir '! 1:53 “
do contrai o.

l) ª.7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDA
CONTRATAÇÃO

7.1. Cansíderandn que houve contratação anterior do objeto pari uníí,
memo da quantidade a ser adquirida, & punir dos quantitativos sm xi; na»: »

*

respectivas Sil-s. cm atendlmcnto à necessidade de cada unidade pb: ci: “ ,;

demanda será consolidada neste relatório, sendo individualizado os quiz ibn"
cada participam,-, conforme a seguir:
SECRETARLA DE ADMINISTRÁÇ 0li? " 'T' "'”? "' ” ?""

* Item Objeto/Especificação Técnica Un. de medida Qmu

Água mineral sem gás
i acondicionada, em galhos de 20
'

1
.
litros cada, com PH mínimu 7 GALÃO “(35iacra'io com tampa inviolável. Com
fornecimento do vasiihamn, em

[,

comecam.

Água mineral seu 5 em garrafa
de 510 ml com tampa lacradas

2 com lacre inviolávªl. com PH FARDO
minimo 7. acondicionada em fardo

i

, com 12 unidade cada.

Lv
_ W,, i,,,,,,,,,,v.,,,,,,.,._, ,,,, .,,, ”__—,,,, . ._,.,,,,.,_.,,,,,L.w.

SECRE'UARIA DE EDUCAÇÃO
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Objeto/Especificação Técnica

Água mineral sem gás
acondicionada, em galões de 20

litros cada, com PH mínimo 7

lacrado com tampa inviolável. Com

fornecimento do vasilhame, em
comodato. *.

Un. de medida

(3 ALÃO ll 2 [)

Item

SECRETARIA DE SAÚDE

F ,.“ ” _W, W,, “. ", ,, ,

Água mineral sem gás em garrafa
de 510 ml com tampa lacradas
com lacre inviolável, com PH

mínimo 7. acondicionada em fardo

com 12 unidade cada.

ºbjeto] Especificação Técnica

FARD ()

Un. de medida

220

Qm nim

Ágia mineral sem gás

acondicionada, em galões de 20

lllfOS cada, com PH minimo 7

lacrado com tampa inviolável. Com

fornecimento do vasilhamc, em
cºmodato.

GALÃO

Água mineral sem em garrafa
dc 510 ml com tampa lacradas
com lacre inviclávttl, com PH

minimo 7. acondicionada em fardo

com 12 unidade cada.

FARDO J 75;

Quant à:.vsx,
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8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTXFÍCATIVA TÉCNICA E Ex? GM

DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.3 . Da levanfamento das soluções existentes no mercado
8.1 . L. A DEPU! dos estudos realizados para a cmiTraiaçáo elo objeto preu :?

idem? risadas a" seguintes solucoes de mercado:

A (x,.ntraz'açãn do fornecimento de água pode ocorrer de formas diversas

das necessidades e infraestrutura do órgão contratante. () levantamenti; "

consiste, inicialmente, na pesquisa das soluções eleitas em contratações s '

por outros órgãos públicos, alem de verificar as possibilidades ele ª "U“]:

empresas dc- ramo, com o intuito de analisar as alternativas disponíveis. S;:

possíveis soluções a serem consideradas:

Solução Ol — Bebedouros de pressão/industrial, com fornecimento (>*

SANEPAR (Companhia de Saneamento do Parana]. Solução muito utilizada: ( m «: «:S

S! $U

por atender boa quantidade de pessoas. A Prefeita “a Municipal de Poreca' .

cs (smc-_»: para que seja adnuida esta solucao, com a finalidade da,

bebr doutos ao Sistema de fornccimento de água encanada, mas ainda mí

adaptações hidráulicas pertinentes. Além disso, há a necessidade dr

contratos de instalação, manutenção periódica, bem como substituição (;x,

filtrantes.

Solução 02 , lºi]tros/purificadorcs de parede, com fornecimento de água x .,

Muito utilizado em empresas, possuindo similaridades com a opção acin'

que ela seja adotada, persistem a necessidade das adaptações hidráulicas, "

de instalação 0 manu tenção dos equipamentos e a substituição dos elemcr.

Pontuc—se que para se obter uma água de qualidade atraves de purificar

desses e;;nipamcmos devem ser trocados periodicamente, numa escala «,

significativa para a manutenção das mesmas qualidades e propriedades dt :) :3 vii“ l

necessárias _c: :i l'iidrataçác do publico interno e externo.

Solução 03 urnecin'icnto de água mineral em galões retornáveis de 20 lil :*:

de 500 mililitros; Solução Lradlcíunulmentc adoiada por este órgão, onde _ '.“!

comprovada pelo histórico das contratações e pcla existência de bebedor]

(com opção de água natural uu gelada), sem necessidade, portanto, ic' .i

adaptação .
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8.2. Da Solução escolhida
&;

8.2.1. Ao final do levantamento de mercado, analisada as soluções eno/mirada»;

equipe compreende que, nesse momento, a Solução 03 ainda se mostra a m —3

LD 31,in
adequada. Conforme Já mencionado, o órgão está num momento de transat.

três primeiras soluçõcs, Contudo, para) que haja uma transição gradual (E) ». lt-

pare- as soluções (Jl c 02, a vigência de um contrair) de fornecimento de '?

em galões :: garrafas é necessária, visto que as obras para as david

hidráulicas ainda deverão serem realizadas, de forma gradativa, com a l_—

bebedouros (: Glâros, o implrtmcníandr; em conjunto os contratos de ma ».“ rm & v
'

equipamrzntos c reposição dos elementos filtrantes, Por lim, ressaltaAse qa! ';

de fornecimento de água mineral & sob demanda, portanto, não haverá ',=

erário.

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA l.!íifã '?R

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DÚCJU ÍEN'l

QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1, A quantidade a ser contratada foi estimada com base no levantamw ;: ,"

pelas equipes das Secretarias de Administração, Educação e Saúde, ; . qml

contratado apenas Ol(um) serviço) que contempla a necessidade do fo :

água mineral para as respectivas sfcrslarias. Seg-ue exposto conforme tah ;* ab iªm

,, , , WWW ,,,“, “WWW, , ,; __W ,

. » «E GRT
DESCRIÇAO %

UNIDADE QUANTIDADE
i “' N

Í'Áfg'ufa'xízih íéiínTÇás »; "'” É? º"? "77“ VVVVVVV i
i acondicionada, em
" galões de 20 lirros cada,

com PH minimo 7
lacrado com tampa
inviolável. Com

ª?
l

!*

& GALÃO 1.540 13,90 ; 21.4()í>,Li

* fornecimento do ]

amv, em comodato.
Agua ihiãciàfsem gás *

em ganafa de “510 ml
*

|
com tampa lacradas com
lama inwolávcl» com PH
minimo 7_ acundcionada i

em fardo com 12 1

unidade cada .

|
1

l

l

FARDO 990 16,50 *

# 'i'ãíiílw 37 Ml ai;
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2. O valor total da contratação (: da: R$ 37.741,00 (trinta e sete mil, H

quarenta e um reais).

10. DAS JUSTTZF ICA'HVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOU“ ”aí!

10.1.0 parcel nemo se aplica ao p-esente E'lP tendo O julgamento d.
escopo no cxitório das ofeitas como “menor preço por item”
tecnicamente (; economicamente viável tendo em vista (: obje "vc de prog, »

participação de licitantes na disputa, aumentando a competitiudade e a »

melhores propostas.

1 1. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
11.1 Os riscos ordinários comuns a toda contratação a exemplo da p
eu vi do (ducto fora das espe ficações técnicas pertinentes ou 1x.

esta (ia no cronogiama de (ª:—::: :uçào, e a equipe: não identificou outr
mereçam ser pontuados

12. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Devido & nPccsSidadc do objeío pretendida) neste estudo e api):

informa Sc tadas pflíí unidade demandante, consideramo:
contrataçao :;cguíndo as orientações técnicas contidas neste estudo.

Ti'à. 'Éíizdiííiªíã 'ÉVCHÍWÍEA"
'

i O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de: planejamento da ' A :

Porecatu, 05 de mew (, :

&º&. PG (3
"3 :: D a. 'Diº;-º. L'“

i atricula n" 173778

A ESSA“ ãíu'ciÃ57x 'ÁUTÓÉITJÃBÉ' caríãiáú'r
Recebido 0 presente estudo. verifico que ele está de acordo com a.» i'

técnicas, operacionais (: estr tégicas do órgão, no mais, atende a.

fonncladae da melhor maneira, pelo que 3159323 a contratação «n:?- lv rfzz ,

' concluídos paia equipe técnica de planejamento.
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EDVALDO GOZZI
Secretário Municipal de Administração

141. DA CIÉNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
Recebido 0 presente estudo, verifica que ele está de acordo com as 1

técnicas, operacionais e esh'atégicas do órgão, no mais, atende a
formuladas da melhor man '

, pelo que ª; _o a contratação
concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Porecatu, 05 de ma ?“
'

”rir: ALCANTARA DIAS
Secretário Municipal de Educação

" 14“. “bi? éIÉN'CíÁ'nK AUTORÍDADÍCOMPETENTÉ
Recebido 0 presente estudo. verifica que ele esta de acordo com as 11 ”

técnicas, operacionais c c Mágicas do órgão, do mais, atende &.

formuladas da melhor man &. peio que 5159qu a contratação mv,

concluídos pela equipe técnica de planejamento.
r

Porecatu, 05 de man (I!“

AiuíiíAkAEsm'A DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Saúde

tamu»:



& ITEM l DESCRIÇÃO ÉUNIDADE QUANTIDADE

l
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1 jcada, com PH minimo
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ANEXO IV

TERMO DE REFERENCIA

[gf]: ,,,", 7-7“? ' 'ªrrasto:*,
PRQCESSO ÁDMINISTRATIVÉ) Nº: 08

O presente instrumento foi formalizado com base nos lCVâliÍ'_

efetivados nos estudos técnicos preliminares, utilizando como pa

relatório onde constam as justificativas para as presentes mºica- '

materialização do planejamento.

Somado às presentes exigênmas, deverão ser observados pelos iritfrms

em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas n

1. DO OBJETD

1.1. Aquisição parcelada de água mineral em galões de 20 lit? :»;

garrafas descartáveis de 500 ml, estas sem gás, para consumo das SL

de Administração, Educação e Saúde, conforme quantidades e (wc irão;

previstas no Edital e seus anexos.

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme espocificaçóes técnicas.,

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste ínstnunmzm, abaixo

discriminadas:

”'"? wl ' '"”? “'"”M'ímílíõg'í
' VALOR ,

M. WW,—___,”Jr “_ ,,,Água mineral sem g

acondicionada, em

galões de 20 litros
GALÃO 1.540 13,90 fi] GOGÍ '(

inviolável. (,om

&

l

'7 lacrado com tampa ,

1

l

l

fornecimento do
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"1

vasilhame, em
., comodato.

Água mineral sem gás
em garrafa de 510 ml

com tampa lacradas
com lacre inviolável,

2
_

FARDO 990 )
16,50

com PH mínimo 7.

acondicionada em
fardo com 12 unidade
cada,

1.2.1. () objeto desta contratação não se enquadra como send—'; “ovni <: :

luxo, conforme o Decreto Municipal nº 09/2024.

1.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como um,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

I 3. Critério de julgamento adotado será “menor preço por [mts I; loba." .

1.3.1. A contratação do objeto não será parcelada por item, consideram; ,

viabilidade

da divisão do objeto da com ralação, tendo como julgamento () eritéri : de “me? “ »

reeo or lote loba!” em relacáo aos re'uizos a serem causados no com ;:
, , ,

_

(: a perda de economia de escala, além do melhor aproveitamente (lui ::

dis poniveis, incluem: à fani ' Cão do plano de fiscalização,

2. JUSTIFICATIVA PARA & CONTRATAÇÃO

fornecimento parcelado, sob demanda, de ÁGUA MINERAL (“ª

acondicionada em galões retornáveis de 20 L (vinte litros), em comodal
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parâmetros da Anvisa (RDC 173 de 13/ i 1 /'
h iments/1018142718376/RDQ )

£"W:d278c8»<V_5i)7—49a4—9ÇQ'L409311970328. Iªntaveis, mineralizddt:
s: /' anti "tnayvisa.ºovbij/ do

no sistema de substituição de vasiihames (comodato) e garrafas (ir'ºeurt

pam atender às necessidade;; das Secretarias Municipais da Pr ª::tnru

Porecatu/PR. conforme condições, quantidades e exigências estabelz " nas r .
*

instrumento e no Termo de Referência.

2.2. A água mineral (líquido) é para suprir o consumo diário de servido , »

colaboradores terceirizados bem como de usuários e visitantes, dentre

horario de ex; -diente, jll.»dli(731'ld()-SC ante a indiscutivel essçurªulid.

objeto para a manutenção do bem—estar e saúde de todos. A ausénv
»: y 0" prejuízos no bom funcionamento dos órgãos,

prejudicar o atendimento em seus diversos setnres.

2.3. Há bebedouros que suportam galão de água mineral ja insta: tos L.,?

secretarias e respectivos departamentos, para serem usados CUXÚ .e Agua

garrafão de 201. Tratafse de género adquirido neste formato (galõerz art: : “;

há muitos exercicios, por isso, conta com esta estrutura já eStBbCiCCir 1a,

2.4. Além da aquisição da água, também se verifica a necessidade de se ter u

estoque mínimo de reservas de galões (comodato) e garrafas para «zer Utiiª .ª

como troca durante os intervalos do fornecimento.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXE-í: “Luft J 5

DA FORMA DE FORNECIMENTO

A Contratada deverá desenvolver as atividades conforme a seguir:

3.1. Prazoggpntre a exegiçª: O fornecimento de água mincrai 'ª

disponibilizado ;] CONTRATANTE imediatamente após a asri

CONTRATO. O fornecimer 'u sem feito de forma parcelada. ;onlorrr

ncccssidadc das Secretarias solicitantes.

3.2. Ligªs)-e horário s (ªintªgª: O abastecimento de ágtm ;rnn<:x;.i .i, .—

«du diretamente nas Sixtrctarlas/Repartições Públicas girª/L' <:: 183
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ganhadora, nos endereços indicados na proposta, no horário de expcdªemà &

Prefeitura Municipal de Porecatu,

3.3. Condições do recebimento: A CONTRATADA fornecerá os produtrzs medir t ;,

a apresentação da “Requisição para fornecimento de Água Mineral“ ea: um

modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pc las par 1
—

devidamente datada e assinada por funcionário autorizado pela ft *xzrf

responsável da empresa pela entrega.
34- ªgºstº.,fornmi de gªfêílliâJ'íàª
estabelecido na Lei nº 8.078, de ll de setembro de 1990 (Código d'» Delª

O prazo de garanta o

Consumidor)

https: Wwwplanaltogovbr ccivil 03 lleis/18078r;ompilado.htrg;

3.4,1 . A data de validade dos galões e garrafas e a data de envase da 915,ij 11 * Ev'-

devem obedecer às normas vigentes.

3.4.2. De acordo com o DNPM - Departamento Nacional de Produc :o Viana:,

no raso dos galões de ZOL, determinam o prazo de validade de triª:

esse tipo de produto. Esse período l'Ji estabelecido pelo simples fato 'É!» (.E; é"; .
Í *

começarem a se desgastar.
3.4.3. A portaria nº 387/2008 A l_igpêgL/j “6 '

Qegovbr [ªisla /P0r_t_3_8'Z 77
2009, trata da validade dos recipientes que armazenam de dez a Vª(v vylm'

ng, que entrou em vigor em 24 de v:

água mineral. São três anos de validade, cuja data deve estar estªmpada

fundos das garrafas. Quando este prazo expirar, () recipiente nin po'íf' :* ,

retornar ao mercado.
3.4.4. A Contratada se responsabilizará pelos vícios e danos deem-rentes _] :

objetos, de acordo com os artigos 12, l3 (: 17 a 27,

ªtirª/' vijX'prjanaltn).gov.brg«civil 03 leis 180'78c0moiladohtm Us

deverão se substituidos, sem ônus para a contratante, mª. 'tªp<ll£“;;x

apr<-sentarem vícios, estiverem danificados c/o:1 com quaisquer nuh-as fil“) ;*—

3-5- Pªzaduágê a da; falaçãº: 12 (doze) meses, comeria :« p:,»-

assinaiura do contrato.

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO
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4,1, Nos termos do art. 217 da Lei nº “LIKE/2021, s rei & »",

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do a' &

contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências rolar,
e drtcrminando () que for necessário à regularização de falhas o,: idk:
observados.

4 .2. Para a efetividade (: eficiência da execução contratual, (J contratam,
apresentar preposto devidamente qualificado e manter atuuiiiza ;Í

. o

contato.

4.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalw

conaratq estas constarão da, minuta do contrato,

5. DA SUBGOHTRATAÇÃO

5.1. Até regulamentação interna que estabelerzera os casos e pera ;'

sub.:ontrataçao, não será admitida a subcontratação do objeto.

6. DA VIGÉNCIA DA CONTRATAÇÃO

6.1. A presente contratação tera vigência de 12 (doze) meses) parir
prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.2. Poderão ser realizados aer seimo ou supressões nos termos a) ;v >

125 da Lei nº 1413/2021.
7. DOS CRITÉRIOS DE manejo E PAGAMENTO

7.1. 'L) obgcto será recebido dt— forma parcelada, e a medição da exu left

contratação se dará em até 10 (dez) dias úteis, contado do rece :' mu— w)
documento fi “al (ou equivalente), devendo o pagamento ocomzr a ;; *ra :
dias 12(doze) dos meses SlIÍJSCunntCS à emissão das notas Esca v: 3

requisições expedidas, desde (ue sejam entregues até o dia 30Urimu do 'ª '
;

corrente, mediante depósito do importe devido na conta movia
titularidade do contratado, conforme indicado no instrumento tton'r t»

substitutivo a ser formalizado entre as partes.

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou. dacumenko de cobrança eq; vªde: ;*:

deverão ser observadas as seguintes informações:
';] nim > (?o contrato ot número do empenho;

60



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 , Centro, Porecatu/PR — CEP 861687000
Telefones. (43) 3623-1429 ,(43)3523_3100

e—mavl. licztaporecatu©gmaltcom

b) número do processo;

c] número da dispensa de licitação;

d) descrição do objeto/serviço prestado,

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente d:

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade: fis!

imp )Ssibilidadc de acesso ao refer-,do Sistema, mediante consulta ; m' 5%

eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no gªngs;
yl. 33 de 2012].

7.3. 1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua nc

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam saradas ; ,;

respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua dr a.

7.3.1.1. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, Ll critério

do contratante,

7.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa cor

improcedente, o contratante deverá comunicará equipe de lisca zaçfa cl—

a inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de p

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes <*> nt- *

para garantir o recebimento do seus créditos, de acordo com a cfc» iva

do objeto.

7.3.3. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medica;

necessárias a extinção contratual nos autos do processo ...Adm strato:

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.4. Será consideraria data do pagamento o dia em que constar com ;

a ordem bancária para pagamento.

7.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa

deirais documentos que (levem acompanha-la, no Plan.» l“.

Fiscalização.

7.5.1. Deverão acompanhar a NF de prestação de serviços, o rCizÚÓl », mena; i

de prestação de contas e quando for 0 caso da emissão de váii &; unlens Ct
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serríços emitidas no período anexar também o relatorio de Curso] '

serviços prestados, (“onforme conste; do Plano Básico de Fiscal

8. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

0 valor total estimado da contratação e R$ 37.741,00 (trinta e SQl—. n "
.- ªfa: »,

setecentos e quarenta e um centavos), conforme valor unitário reli

discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado em ;f
mercado.

9. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCZÉIRÇ

9.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para :astnwlc ç.

equlíbrio ccmiomico-financciro inicial do contrato em caso ::er for:»

caso foríuilo ou fato do príncxpr: ou em deeorróncna de fatos in ;»rex , '

proximª/rio dr rzonsequênciao mcalculáveis, quª: inviabilizem : cxnurir
a'lconªrzzlo ta] como pactuado, respeitada, em qualquer caso, zi

objetiva de risco estabelecida no contrato,

9.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumento. na: d_ 'xllrllli «': ,

encargos do contratado, & Administração recstabclecerú o u

econômicoffinanceíro inicial concomitantemente à alteração,

9.2. A Administração analisará O pedido de reestabelecimentc do -*

com:oiniçorfªilancciro, acompanhado dos devidos cálculos noim—

anteriores. tabelas de precos OfiCléllS (: demais documentos (:

pertinentes.

9.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade COFJRIlCQl' * ut » r

que as condições r: os pn: ns permanecem vantajosos. & ”rimªriíslwx &

reestabelecerá, mediante Lcrmo aditivo7 o equilibrio CCÚnÓlTlCO- ximu»
inícial.

"o ou ,.9.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o cr, ªire.“

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes,

9.3. A formaliza ão do termo aditivo é condição para a o:.

ou“; rz'tad , das prestações determinadas pela Administraçãr no cr **

CXBCU o do contrato, salvo nos casos de justificada “(CR$
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer nu

prazo máximo de 1 [um] mês.

9.3.1. No caso do disposto do subitem 10,1,1, & alteração unila'cral (: o

restabelecimento do equilíbrio econômico—fmanceiro serão formaliwdos no

mesmo ícrm o aditivo.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

103. As despesas dccorrcntvs da presente contratação correrá.» por t;;—_ ;i Li.;

seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: ()] Gabinete do Secretário e Serviços Admiri atªattx. ,

Função: 04

Sub Função: 122

Programa: ()l40

Prog/Ativ/Operispz 2008
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: O

Desdobramento: 1681

Reserva: 10

Órgão: 08 Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 Divisão de Educação

Função: 12

Sub Função: 361

Programa: (lí?)
Proj/Ativ/OperEsp: 2031

Natureza da Despesa: 3.390,30
Fonte de Recúrso: 104

Desdoblameênto: 1625

Reserva: 1 ]

Órgão: 11 Secretaria de Saúde
63
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Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Sub Função: 302

Programa: 0200
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2052
Natureza da Despesa: 3.330,30
Fonte de Recurso: 303
Desdeblamefcnto: 1672

Reserva: ] 2

Porecatu, 05 de março Cv; 20%.

Elaborado por:

c Régina dc Ólivgírzi ,

Matrícula nn 1730—2

1121 àáÃi'rEãàFézEàlío”
Matrícula nº 173778

Aprovado por:

'
ÉDVALDO GOZZIÉ

Secretaria de Administração
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VALDINEI DE ALCANTARA DIAS

Secretaría de Educação

ARILDA BATISTA DE ARAÚJO

Secretaria de Saúde
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ANEXO V

MINUTA DO ';?ERMO DE CONTRATO
(OU DO INSTRUMENTO EQ'UIVALENTE)2

TERMO DE CONTRATO Nº ,,,/2024
Proucase Administrativo nº ,, [20:24

Dispensa ,OLJ Inexigibilidade x;.“ ,,,/2024

QAS PARTES

0 MUNICÍPIO DE ,,,_,,,,,/, , Pessoa Jurídica de Dir-": Pca, ,,

Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ,, ,, , , , , ,, '
, ,,, ,no Centro da cidade de _ ,, ,, ,, nesut mo ]“

, iu Municipal, Senhor , ,, ,, qualiãcaçâa, n,
, ,, ,,/',,,,, , com intervenção da SECRETARIA MUN _

,, estabelecida ,, ,___,,,,,,,,,_,,, , no
* sta cidade, neste ato representada por seu Sccxvtárir «:> Sr

_,, uualifuaçãc na cidade dc,,, , /,
,,,,7 , inscrito no CNPJ/m'
cnominado CONTRATANTE,?dc _

inscrita no CNPJ/MF n
nº , Bairro ,,, ,, ,

E) 1 (if

do FUNDO

",,,WH , , ,»
com sede na Rua 7,,,,, ,, , ,,,de ,, ,/,,, com endereço eletronico

_:

neste ato reprLsenLada pelo (a) Senhor (a)
nacionalidade, es ado CML portador (a) da Cédu

,,,,,,,,,,, inscrito (a) no CPF nº
domiciliado (a) na Rua ,, ,,,,
cidzade de ,, , , ,,,/,Vdoravamc denominada CONTRATADA

DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: () presente Contrato (: L

decorrer ia da autorização exarada em despacho constante r..
Adníinis tivo nº ,, ,/202 , originado pela Dispensa OU mc.

, /2L>2, ,,,, que faz parte integrante do epigrafado processo.
DO PREFÚSTO ENDICADO PELA EMPRESA.: Foi indicado como ',.

CO N'J'RjªTA D A na prns :nte conrratação, () (&)

,,,,,,,,,,,,,,, , ,,,, , , ,,,, qualificação, com cndcrm,
para efciw—s legais (, uso no processo de

A documenmcàv referida nrtsu: (“zvpív uk) poderá ser:
muda Lm ongmal, por cºpia ou por qualquer outro mmo cxpl*c—,samt*rª- :r'mmn :— «

& sw my . i

que o re:;ts'ro _enªm skin [mm em ubednêncu
IlI , Jispeusnda, total ou parcialmente

Mw d
pL-Sqms.- < mk sem nlvunemo
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1. 1. Constitui o objeto do presente :»tiument ,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas ne Termo (5 '

Referência.
1.2. Especificações da contratação-

i rr ESPECIFICA Ao De um

1.3. vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1,3.1. () Termo de Referência;

1.3.2. 0 Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;

13.3. A Proposta do contratado;
1.3 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLAUSULA SEGUNDA — DA VKGÉNCIA

2.1, O prazo de vigência do presente contrato será
(meses/anos', contados da ,,,,, _, ( a

são da orden“ .ic S('rV1Ç0/OIV ] diª Riizicwmonv< .assinou ra,":
2.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nª“ 14.13
casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
comidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis (:

normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumido» -

e princípios gerais dos contratos, devendo ser observado no sitio (. :

órgao, as normas regentes das contratações formalizadas pel“: “r

Licitações — Lei 14,133/21 .

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃG CCC

3.1. O rc imc de exccu ão contratual os modelos de estão e de ( : *

?, Ç , g
como os prazos e condições de conclusão, enti'ega, observação e.: 11, ,

Dbjíto Constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. A fiscalização da execução do objeto ora CONTRATADO será ri
(s] servidor (a) designado (a) pela Administração, nos termo::
Municipal nº ,,,,,,,,,,,,,,, .
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4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, new, reduz
lidade da CONTRATADA.

iUSULà. QUINTA — DO PREÇD E CONDIÇÓES DE PAGAMEH 3
5.1. O vxlnr total dos prmlm

,,,,W )-

5.2. No valor pactuado estám inclusos todos os tributos (:, ou em
resultantes da proposta aceita pelo CONTRATANTE, inclusive d::
fretes e outros.

(,,,, ,,,, ,, “.

5.3. Os pagamentos devidos a Contratada serão depositados cm ::

pela CONTRATANTE, em até 80 (trinta) dias, após a apresc
devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração x '. lli
, - prazo deve ser observado m,» decreto da fiscalizuçào & enquuneu () órgao .

ruin test'ar () fluxo nova para ver se dará certo, deve se ater para inserir um prazr, (»

lo.

& (“um: a data do adimplemento das obrigaçõeu
base com base no IPCA, ou ÉGPM, caso o primeiro int.“.

apl ado, ou outro indice aplicável, caso () IGPM, por razões iustr
possa ser aplicado.
5.4. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar () número < < l":)! :

Administrativo e do Contrair) firmado.

55. O pagamento fica condicionado a comprovação pela Lanka
encontra "em dia” com suas obrigações para com o sistema do » :;ng r
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com
Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Tmt ; (CHI)? ,

conforme documentos exigidos na fase preparatória da contrata v Ez vendo
CONTRATADO se manter adimplcn te durante todo o período da LUI"

5.6. Caso se faca necessá
CONT ATAI'M, (; prazo sua contagem suspensa
r< 'itmtau da fatura ae órgão, isenta de erros,
prosseguimento à contagem.
5.7. (luso '1 ermstaladn erro ou irregularidade
COll'flUi'I'AN'fb, & seu critério, peocra devolvêria, para as lâmina—, <

accitàfla, com ;: jl. licativa parte que considerar indevida

a retificação de Nota Fier“

5.8. A qualquer momento durante a execução contratual,
poderá solici'ar comprova de regularidade dos d<cur >;

CONTRATADA, a qual dever apresentar no prazo máximo (

documentos soacitados.
5.9. Em caso de inadimplénma & empresa deverá regularizar & sit
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis sob pena de rescisão coxim
5.10. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tribut; r., um:.a
k' ' ' "wd.
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5.10.1. Caso & Conlratada seja optante pelo Simples Nacional, '
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributá
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

* Zermos
mento ªx

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão ,. —

.

seguintes rlntacões orçamentárias:
Gesl ão/Uuidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Plana Interno:
Nota de Empenho:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCE .::e

7.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, pra
equilibrio econômico—financeiro inicial do contrato em caso de lo ,, _

fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos lmer
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiliz<,-rn a (*

confeito tal cºmo pactuado, respeitada, em qualquer case, a _epzirt
de rlsco cs1al><zlecida no contrato.
7.1.1. Caso haja alteração unilateral do centram que aumm
encm'g do contratado, a Administração recstabclccerá <> cc) ,!

financeiro inicial concomitanlemerte a alteração.

econômico financeiro acompanhado dos devidos
anteriores, tabelas de preços oficiais e demais docurncnlvs cun
pertinentes.
7.2.1. Após a análise do pedida, e desde que, a autoridade corrpç .: 1

que as condições e os preços permanecem vantajosos, a A:— :i ll-

reestabelcccrá, mediante termo aditivo, o equilibrio ecorómicu hal“
inicªal.

7.2.2. Será
ext' ição com. .

mitida à Administração a negoci: () com o com
util sem ônus para qualquer das partes

7.3. .X iormalrzaçáu do termo aditivo (: cºndição para a Lixe

eur'ratado. das prestações determinadas pela Administ [io r,

execução do contrato, salvo nos casos dejustifieada neves,»1d,idc de « _

de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá oczrrizr no pr 71]

de 1 (um) mês,
7.3.1. No caso do disposto de subitem 7.1.1, a altera
rcstabcli imento do equilíbrio econômicoffmanceiro serao lixaru
mesmo termo aditivo.
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CLÁUSULA QITAVA —- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Le; nª E4

obrigações da CONTRATADA:

I - Entregar ns produtos/sem
Termo de Refcrência;
II — Atender todos os requisitos, p'uZOs e condições estai-.,
Referência;

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabaíªi
seguro 0 de acidentes de trabalho, trânsito,, e outras despe- _

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
V - Rcspomicr perante O CONTRATANTE (: terceiros por cvrtntu' '

claims decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na (ÍDndL.

deste instrumcnu) sob a sua rcsponsabilidade ou por erros rc.
do «ºbjeto desta contratação;
V — Responsa lllZíirvSC por quai quer (mus (lccnrrentcs du orniesí-csz : .

eãatoração or tnnativa de ? .stos (' que reclunclcm em aurm iª,) «k- a :,
pertia dL desu-(mtºs para () CLARNI'I'RATANTE;

VI — Cumprir todas as leis e posturas federais, ef

pertinentes ao objeto e à contratação e responsabilizar—se por todas
decorrentes de infrações a que houver dado causa;
VII - Não transferir em hipótese alguma o instrumento contr“ :uzil ?.

vm -- Manter proposto para representada quando da
mantendo sempre atualizado o endereço de c—mail informa:;
preposto na parte preambular;
IX - Alocar os empregados necessários, com habilitaçãi (: fr,:

adequados, ao perfeito cump ªimcmo das cláusulas deste crmtrcxtz .

os màtCTLÃS, equipamentos, l'errarnemas «: utensílios vizinzmi , 1 :; » «_

qunchndu, qualidade e tecnologia deverão atender às f(ªCh-lãci
'

teªcrici (* & lftgrislacjân de rcgómis, Sftmprc que lar 0 caso:

X , Nao contratar, durante a Vigência do contrato, (Jónjngft, rt m :l ill *

parente em linha reta, colatcr ' u por afinidade, até o te [irei '

do CONTRATANTE ou do Fist al ou Gestor do cnntrato, nos 1— ' “Riº. : -

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
XI - Não permitir a utilização de q :alquer traballio do menor (ÍC (lc;

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorz “ anos. !

a utilização dº trabalho do menor de dezºito anos em trabalhu m," cn

ou in sleubre;
XIV - Ãrx :uri o ônus decorrente dt“ eventual equivocv no (inner
dos q; 9.11 jfÍx'Of—l de sua proposta, inclusive quanto ao< cu't
óccmrrentcs de fatores futuros e incertos, devendo corM
pritiisªo iniciulmtntc em sua [:rcposta não SCJ'A satisfatório
do tbjcto da contratação, excom quando ocorrer algum dos ew :ittns :: Eutí

ICI ib & «

l'xi í]



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Duvisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR , CEP 86163000
Telefones (113) 3623—1429 , (43) 3623-3700

email“ |imtaporecatu©gmaiicom

ari. 124, H, d, (ia Lei nº 14.133/2021;
XIII - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos eompnªwmes
descumprimento das dispesições legais que regem a execuçãtii (lt, obje
presente contratação serão de inteira responsabilidade da Coritralad . deveria,»:
se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostas, taxas r.

serviços auxiliares.
8.2. Alérn das obrigações resultantes da observância da Lei n" 14
obrigi es da CONTRATANTE:
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com A 1

Il - fºornccer iodas as informações necessárias para () desenvarlvixnei: ,

do contrato;
III - Exigir () cumprimento de todas as obrigações assumidas pela C
de acordo com o contrato e seus anexos;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrate e o cu.»;pr ':tenio .,i' :

obrigações pela CONTRATADA;
V — Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre na
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato;
Vl — Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, stª, IC rm?
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade:
VIX - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinervtrs, « 1"; un :
inadimplemcnm;
VIII — E<plicitamcnte emitir dcctsáo sobre todas; as soi *

relacionadas a execução do presente Contrate, ressalv &' ,

manifestamente impertinentes, rr'ierarnente prutelatôrms ou n' n '

interesse para a boa execuçáe do ajuste.

"'til

CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS mrmçõss E SANÇÓES ADMIN

10.2. Comeuº infração administrativa, nos termos da Lºllº, 13.7
cor. ratado que;
a) der ca sa à inexecução parcial do contraiu;
b) de na & inexecuçãw: narcial do contrato que Celam: <» .r

Adminis o ou ao funcionamento dos SCTVlÇGS públ1C(':; ('

coletivo;

c) der causa à inexecução total flo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega. da :ybjmrç- m
conirataçào sem mniivojustilicado;
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e) apresentar documentaçao falsa ou pms-.lar declaraçao falsr
execução do contrato;
il pravcai“ ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar—se de modo ibidônco ou comcler fraudc (ie qualqur' m 1,4 ; '

') 94,6, d,»h) praticar ato lesivo previsto no ªrt. Sº da _Lei 1ª_. “* )" L

EE-
10.2. Serão aplicadas ao coniraiado que incorrer nas infrações (lil: n;.
seguintes sanções:
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução pan—ml "> centram,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais greve (gg, l_ºuLL.

IE) impedimento de licitar e contratar, quando praí
Cesc-riam alíneas “b”, “(:" c “d" do subitem acima deste Com
não se jTlSZ ar a imposição de penalidade mais grave (ji—17.73
1 33 de lººl);
Hi) De :Liruçàc- de inidoneidade para licitar e contratar, qiwardu r;-
coxzdutas descrita»: nas alíneas “e” “E”, “ ” e “h” do subilem (iC * (l dc: *

,
.

g
bem como nas alíneas “b”, “o” e “d', quejust iquem & imprif; , cl;
mais ºrave art. l56 ”Sº da Lei nª,l4. 133 de 702] .o __ ___,_...k ___;— __a,

lV] Multa por descumprimento de prazos e obrigações;
1. moratória de , ,,% (, , por cento) por dia de atraso i'ijusrilic :10 mm: o,
valor da parcela inadimplida, ate o limite de , , ( , días;
l.], A contratante a partir do , , (, , , ,, ,) dia de tras,; nod, ra ':cusm
o ol cio contratado, ocasião na qual será cobrada & multa n' *

na nz'dltã a multa diária por alra 50, ante & inacumulabilidacl , da3 campo oria de ,, _
,º/u (, , por cento) sobre o valor to ai do mmm”,

caso (ÍC inox cução total d ' objeto.
(à. I'Jrrucndc—se configurada a recusa, além do descurrnr' '

mima estabelecido, as hi pnªccws (tm que & contratada nim ,

regular conforme as exigôn :; da Adminisimção.
4. A mult" apticuda em razão de atraso injustifcadn ;*: . “
Administração rescinda a (:ontraiação e aplique outras Sar
lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1, nas hipóteses de rescisão unilateral, & contratante aplicará im, Ma 30 'in)

sobre o valor remanescente.
2, não deve haver cumulação entre a multa prevista neste ;."
específica prevista para oqua inexecução que cnseje em A

* '

hipntfsc, a ve ser aplicada a multa de maior valor.
lo.; [. ar:?iiínuâo das sanções prevr-àtas neste Contrato não exclui, eu
a obrigação de reparação integral er:- rlano causado no Cuntralulc »
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
g7º da Lei nº 14.135 de 2933.

10.4, l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.7157 diª;
2,023

cumulativamente com a multa (art. 1

;) riorwSe a multa aplicada e as indenizações cabíveis forca! sx:

o pelo Contratante au Contratado al Em ri

termica scrá descontada (la garantia prestada ou sera cobx ada
. â8º. da 1404412? 1331310 2021),

10.4».3, Previamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial, :, multi»

rccdhida admii'xistrativamentc no prazo máximo de , _ L , ](l º., a com

recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe ' tc.

10.5. A aplicação das sanções realizar—sea em processo admimstralxo q«

contraditório c a ampla defesa ao Contratado, Observandosu o prom-wiiv *

no caput e parágrafos do
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inicia limtai ou

contratar,
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (all. 156

&) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b“; as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravamcs ou atenuantes;
d) os danos que dela provicrem para () Contratante“
&) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa.
normas (: orientaç s dos órgãos dl: controle,

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na L
'

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pn i

(m

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pr,
competente definidos na referida Lei ( “t, 159).

10,8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser d "' Sempre ._

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dia ru'ar o ,.
— lx «! .:

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão p rir zoriaj, '

to *5 às rffif 5 das sanções apiicarlus & pessoa urídica ru

administradores e s
a ElrprltSa do inz mo ramo com
com () Contran io, observados, em todos os casos, o contrad

. .) .

“.as com po de admin atm ão, à '

obrigatoriedade de analise jurídica prt-Via [art. "IGO

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dia-'; úteis; 1

de aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados 7

por cla aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de “

e Suspensas (CEIS) (& no Cadastro Nacional de Empresas Puntda
no âmbito do Poder Executivo Federal. ([_lrt. lõl dll—Éliª.“ fºi L
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar c dcclaracíu ddmcirwl *

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
14137131

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo
ln(l( pondcnlemcnte de terem sido cumpridas ou não as Obrig.“,o .

partes contracntes.
11.2. A extinção do contrato poder."; ser:
I — Determinada por ato unilateral <: escrito da Administração, (';; r: ,

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por concil'
por comitê de resolução de disputas, desde que haja inte (.

Ill - Determinada por decisão arbinal, em deco . ncia (2,1115le
compromissoria ou compromisso arbitral, ou por decisão [:ldlClHl.

11.3.“ . fx extinção determinada por ato unilateral da Administr
con Jal deverão ser precedidas de autori/ ção escrii
autor-ii ade competente e reduzidas a termo no respectivo p
11.4. A CONTRATADA rcconliccc os direitos da CONTRATANTE “. :::z— '—

rcscisão administrativa,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÓES CO TR : ,

12.1. Eventuais alterações contratuais reger—sc-ão pela <iisci,;i .iz,

124 0 seguintes da Lei nº 14.133/2021.
12.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõm cr ramais. ,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite (lw 2531 (v.
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
12.3. As;
COW ruan?
inicial atual

“lprESSõCS resultar tes de acordo colebrndz)
poderão exceder () imitc de 23% (vinte e e; nr 0 p

modo do Termo dt. x.“,rmtralo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - “)A PUBLICAÇÃO

13.v<.. Dentro do prazo legal, contado de sua assiniitmzl, :) ;
providenciará & publicação do resumo deste instrumento ra li: 3 .a —

normas internas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -— DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE v ,'
decisão do Gestor do Contrato, 0 qual poderá se vai
jurídico, que seguirá as disposições contida» na Lei 1_

ln_Li es pertinentes & siti lação concreta, rc spcitaiido HC um UC &; 74
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F'ua Baão de Rio Branco 344 Centro Porecatu/PR CEP sms:Telefones (43 )1623—1429 — /43) 3623- 310C
e—man : -porecatu©gmai:' com

ir: [ uma 5 , :: (> pmccsso de :" inação publícdrlas no sííio :t'ãzgrjtr.
municiplo.
Havendo publicacao do decreto defiqcaíizrzçáa mencionar .» link aqui.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA »- no FORO
15.1: Fica eleito o Foro da Comarca de AWM”, , , 'Cs'n'ln

para drimir questões oriundas
rcmm: iz) expressa & qualque: outra por mais privilegiado

E 1:<»:r:: 5 nem de acordo, lavrou se () pre:—senle !ermo, (
** “ folma, as quais foram lidas (: assinam ' p.; 'tf'sª cont“
15 EM;: :1(- duas (02) testemunhas abaixo, para que ;)IUÚ'lun : “
::::z:::<:o:-,.

“: (32 (duas) »:

:?:, ,v _, /,,,,,,,,,,,, _“ de ,
d:: 3024.

Sccreiário Municipal
CONTRATANTE

Prcfcm Mu :i: 5 :!

Testemunha
1.

CONTRATADA

12.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECAÉU
Dívss ão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco 314 A Centro Porecatu/PR —-()L.” 86180 OGC

Teleío, es“, _43) 36231429 (43) 3623 3100
e—mail licwtaoorecatu©9mal|£om

ANEXO VI

MÚDELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NE Jiª?"
“Utíhz'ar "papel timbrado da empresa

Prºcessº Administrativo n.” , , __ __

Dispensa de Licitação mº ,, ,, , .“ ,

, Jam (* coz'nplola); ,, ,, _ rcprcserxmnte legal da (31.31; _

#, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ro CNPJ&, b c'

, com sede à , [endereço <-<:mpleío] , , (: endereço-» cun 1'

dar,.
o no presente, processo de Dispensa de hclv. ção, que , rc "ld/l

empresa faz jus ao tratamemo diferenciado previstº:—1.11 Lei Comy'crntmrn
' “03, dc: 14 de dezembro de 2006, por esta)" cnrmida m &" J ml rªi:

m:“ctarms do art, 3“, c que: é enquadrada como:
; » MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3” da Lei Comrªex; 3.1; "

Lcí Complementar rnª 123, de 2006;
» BYÉHRESA DE PEQUENO PORTE, conforme ínciro II, mªl,

Complementar nº 123, de 2006;
Ainda Declaro que esta empresa não ultrapassa!) os liv

enquadramento previstos na LC n.“ 123, de 2006;
DECLARO rambém, ciência cie que a prestação de inlbrmuçfxr ; ': , :“

sujeitará & empresa, às per-«.ahdadcs previstas na krgimrw .

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 (in,; cudigu 1ª 1a.“ .: ;

:rme à ordem tributária (art 1“ da Lei n.“" 8.137, de, 5390),

Porecatu, 07 de março de 2024.

, [nome; ,,

Representante Legal

70 A < r Lumenlaçzur un mªm nwri ( am'tulo podem scr:
; , aprcsc ada em origmal, por ((up cu por quak mer (mm) mem
dein (Y.

*I » mim (muda po: rcglsuo cad-am
' xl e (,um (» rrgxstru tenha win M
“1! » d;spensanla,tom1 ou parcialmente

» lim; Emu: ,

ndum pam puscmsu »: desenvuinmsnm arc u ' “17001 A
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?REFEITURA MUNICIPALDE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 » Centro, Porecatu/PR —- ("

Teiefones, (43) 36234429 - (43) 3623-3100
e—rnaii Imttapcrecatu©gmaitcom

ªº 861GC—OCL

ANEXO VH

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICÁDA4
“Utilizar o papel timbrado da empresa

Processo Administrativo n.º
Dispensa de Licitação n,” ,, ,

e inscrita no CNPJ S' ': Tª

“rego curti, ici->] , ,,(
iegal Sr.(i

A empresa _ , l_aníio Si' ' iii, ,, devidamen'
, sediada & com , ode à , ,[eaele ronico , , (ZZ, , ,, através do seu(a) representam

, _ ,, ,, e para os fins de participação da Dispensa
,/202,, DECLARA sob as penaiidades cabíveis, que:

e Liiiiaçi ! 1“.

I. Atende plenamente aos requisitos de habilitaç
veracidade das informações prestadas, na forma da frei;

II. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com '

Administração Pública e que esta data inexistem fa :)s impedir-Jos pam
sua habilitaç () no presente processo, ciente da
ieelarar ocorrências posteriores;

ill. Conhece as especificações do objeto e os termos ez

Aviso c seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os & us
que possui todas as condições para atenak Í cumprzr «:S (',x'lg

fornecimento então contidas;

IV. Na qualidade de Proponente do procedimento ao
instaurado por este órgão, o(a) responsável legal da

,,,,,,,,,,, , Portadorta) do RG n,º , ,, ,, ,, ,, ,, e do CPF ii."

, , _. , , , cuja funçm »< &

_[. in/administrador/ pi'ocurzirior/diremr/etd , ,, rcsponsámi pe *

assinatura do Contrato ou instrumento substitutivo,

wer-,:izªl e'Não mantém Vínculo de natureza tecnica, eo
írnuceira, trzibalhista 01,2 ;ivii com dirigente do “rg/Jim um Wii
contrata GU com inte público que descrngicnh-a fi 2Í

& Art. 70. A mx um, lação rcfcn, n e- (.apitulo podem ser:
da em original, por tupia eu por qualquer outro meio exprmsqm m » »,. » «N.,»,

' um,
u , substituída por registxo cadastral mumia por órgão ou entidade púb ')tJle

rm ;,
UU_(J() N .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Div ão de Licitações

Rua Barão do RIO Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — (33333 86150003
Telefones, (43) 3623-1429 » (43) 362373100

e—mail' tuntaporecatu©gmall com

procedimento da dispensa/ licitação ou atue na fiscalização ou 1 ;. gostª
do contrato ou & ue deles sc'a Lfõniu 8 corr anheírc- na aftnl; *m Éinlwt

» 1 J _. >

Jteral ou por afinidade, até 0 terceiro grau.feia, (

VI. Cumpre as exi de reserva dr cargos para pes
:lelidêru:121 (: para reabilí tau); (lu l'revidõnftl' Sncial, gum 18.3»O“
smtr as normas (tspecíl'lztnsj

VII. A propºsta econó & compreende ;. i: ltcgralidzde do: r;'._ a' )v'f'l
atendimento dos direitos trabalhistas asseguradus na Cox vlllllç'"
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas. infriilegaís, [am eu 'crxçõ
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de: condut * rlllts ]

data da entrega das propostas.

VIII. () endereço para qualquer comunicaç ão fulª»& referer": ." ex:)

vroccssc de contrataízo ditet
to], ,,, cnrlrfnxw eletrôniCJ , , ,QI , 'lªfàlefzn' (

,, bum comu que mantcrá atualizado os seus under v

:lntrõrtoj.

, no caso (lc cvcntuzzl cor call G:; <-

,tcn _ ou) tem

XX. Nomfía (: constitw 0 .enhor(a),
nf, , para s<r o(s) prepostu líZSpUD $, tg? pam _me

& execm “; do Contrate (»), iustrumcutn cquivalen _, c ,não:
mento das obrigações ass..zm( d

participação neste instrumento convccatório «: seus am aos. :“

comprometendo a traslar instrumento de procur:
preposto, caso este seja pessoa diferente do(s) rcpmrºn
empresa.

, pormt m

necessarios ao cumprt .dll“, (

Não (ª).?s'l «Air—vio

"1 .:l º; legal (

.73 :20 i "«

uti (“na 'a! de Proteção de Dados (LGPD) c, se compronwtc && & cx, ar Itij.
K. (,“i'ª'xcia da existênvía <: (ttmprimcntiv da Lei n.“-* 11

os poca—dimentos internº;; ao disposto na legisla'
dns dados pessoais CVC

“a, de clara llu'líL qL.c os g'n

.:Sífm ineo;

atualmente
.; ]

as no dcsrnu ,vlvimcmo
;nstlt“ ;imwis, b fm (mmo _:í; puniu; de se _1_; agentns (iz: tre; ? no 10.

XI. Para fins do disposto no inciso VI do art 68 ri ln-í 41 " v
2021, não emprega menor do *czoito anos em traba]
ou insalubre e não emprega menor de dezes cis anos €,: uu
70 da Constituição Federal).

manu, nergo
(: J£X'( '( («o &

Ressalva: l? emprega menor, ?. partir de quatorze anos, na tm diçãto <.

o: um caso afit metiw», assinalar £! resse-lv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POREC —.TU

['iivasão de Licitações
Rua Barão do Rio Branco 344 4 Centro, Porecatu/PR —— 0: tº SGH-0001

Telefones (43) 3623-1429 » (43) 3623—3100
e—maw! lsmaporecatu©gman com

XII. Conhecimento acerca da disposição contida [10 artigo 15“, VIH d *—

Lei 14.133, de 2021, quanto a apresentação de dock—ração falsa.

Porecatu, 07 de março de 2024.

, Jacmm ,
Represantzmtç ”gal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
DÍV'ããO de Licitações

Rua Barão do Rio Branco 344 — Centro, Porecatu/PR -- (EPP 86160-063
Telefones“ (43) 3623—1429 - (43) 3623—3109

e-mail !rcoiaporeoatu©gmaxl.com

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE “CITAÇÃO

ÓRGÃO:

msvmaxm DE LICITAÇÃO ".º , , ,/2oz,
PROCESSO ADMINISTRATIVG N.º , , ,lzoz,
TIPO: Menor Prcço/glehuí/por ítem
OBJETO:, , , _ _, _ , ,
VALOR ESTIMADO: R$ "_ , ",, ,(,extensn__)
DATA DA SESSÃO: , ,/ , ,/202,
HORÁRIO DA SESSÃO: , , , 11 , _ _ (Horário ,,, ,,,; ho
A Pfeínitura Municipal de ,,,, __ , amava;

_, autoriza a contratação dir
303 () aptos ao »;
dc contratação di pm dispcn & de I

n apresentação dos documenta»: de ha
urgente por meio do e-mail , , , , , , (a)

da Fcc.- f

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS:
0 Aviso de Contratação “irem e seus Anexos asim dÍSponí'—
consulta no site da Prefdtura Municipal do , ,, ,,, no L::

O ch'trúnko ou owwna (O sítio espmí sa“ ,. no link '

dk mtzu rw-ª/edttais/ licita
Públicas « PNCP atra
página do sítio cspecíl

07, e, no Pmtal Na
do avesso pelo (ander ,

*

;( dl, ,, . *se for o caso,

()
(Il

:;zzlt,
ªxa— , n.
3010 n leiam: ( ,ics “às ,, h.
?OFCCQLD, 07 de março dv 2024.

,,Í i;.vme, função?
um de comratanâu da E); : into? ;xAssinatura dw

OU

”[mmmcg fun/,
:'xssínzuura dr»: vnbnmm'; da cu". _».m. y< in
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LICITAÇÃO
AVISO na: DlSPENSA DE LICITAÇÃO 07/2024

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE. PORECATL
13151-119“ DE LICITAÇÃO N.“ 07/2024
PROC so ADMINISTRATlVO N.“ 09/2404
nro McnorPrcço global
011.11 0; (Zanin-lação de empresa parª fornecimemn de 854
(o ncclllns e cinquenta e quatro) ovos de pascoa e 200 (am-mas)
caixas de bumbum para atender a Secretªria Municipal de
Edllcncãu, conforme condições, quantidades e exigências
cmhvlcci ds neste Aviso de Conlralncão Direta e um anexo;,
uu (m LSTHMDO. R$ 11.048,00 (um mil e qumum (— nim

DA'I A m SL Ão; 21/03/2024
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111141
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- 11111111131111111 com

4x,
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|) 1 Ivº“ XÇÓIS COMPLEMENTAR! : poderão ser obudm
pw» _
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,. um. 1111-111111111.» nus mil os de conve111ênc1a e
v" » *ndn scr rcvugadu 21 qualqucx mmm
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M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUAS E FRIOS
Rua São Paulo, 545 , Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000

Telefones: (43) 9-9956—8686
email: marcosdonato©uol.com.br

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR D ITEM E! LOTE &GLOBAL
RAZAO SOCIAL:MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO CNPJ: 8435932 1/000 1-36
ENDEREÇO: Rua São Paulo nº545

%
BAIRRO:CENTRO

CIDADE /UF:?ORECATU-PR CEP:86.160-000 TELEFONE: (43) 9—9986-
8686

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO TAVIANO
DONATO

CPF: 474.738.869-91

:
RG: 3230785 Email: marcosdonato©uol£ombr

ITEM DESCRIÇÃO LOCAL U'N
|,

QTD MENOR
VALOR

VALOR
TOTAL

Água mineral sem gás acondicionada,
em galões de 20 litros cada, com PH

mínimo 7 lacrado com tampa
inviolável. Corn fornecimento do
vasilhame, em comodato. Marca

SANTA INES

Secretaria de
Administração Galão 605

'

13,90 8.409,50

Água mineral sem gás em garrafa de
510 ml com tampa lacradas com lacre

inviolável, com PH mínimo 7.
acondicionada em fardo com 12
unidade cada. Marca SANTA INÉS

Secretaria de
Administraçãº Findo 385 16,50 6.352,50

Água mineral sem gás acºndicionada,
em galões de 20 litros cada, com PH

mínimo 7 lacrado com tampa
inviolável. Com fornecimento do
vasilhame, em comodato. Marca

SANTA INES

Secretaria de
Educação Galão 220 13,90 3.058,00

Água mineral sem gás em garrafa de
510 ml com tampa lacradas com lacre

inviolável, com PH mínimo 7.
acondicionada em fardo com 12
unidade cada. Marca. SANTA INES

Secretaria de
Educação Fax-do 220 16,50 3.530,00

Água mineral sem gás acondicionada,
em galões de 20 litros cada, com PH

mínimo 7 lacrado com tampa
inviolável, Com forn ecimento do

Secretaria de
Saúde Galão 715 13,90 9.938,50



M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUAS E FRIOS
Rua São Paulo, 545 — Centro, Porecatu/PR — CEP 85160—000

Telefones: (43) 3998678686
e-maII: marcosdonat0©uol,com.br

vasilhame, em comodato. Marca
SANTA INES

Água mineral sem gás em garrafa de i

510 ml com tampa lacradas com lacre
inviolável, com PH mínimo 7.

acondicionada em fardo com 12
unidade cada. Marca SANTA INÉS

Secretaria de
Saúde Farão 385 16,50 6.352,50

VALOR TOTAL
quarenta e um reais)

|

R$37.741,00 (trinta e sete mil, setecentos e

Validade da Proposta: 90 dias.

Nome do BANCO: BANCO DO BRASIL, AGÉNCIA: 0441-3, CC: 5426-7.
Prazo de entrega/execuçâo: Ol(uma) hora, contados do recebimento da
Autorização de Fornecimento /Ordem de Serviços.

Prazo de Garantia: 12(doze) meses, contados da data de apresentação da
proposta.

Declaro que examinei, conheço e me submeto & todas as condições
expressas na presente contratação direta, bem como verifiquei todas as
especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nasinfomações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem
parte.

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta Vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de
qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bemcomo qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.

Porecatu, 21 de março de 2024.
,, ”'”—“i j/v ,e/NVês—Çpvekª

Marcos AntonioàanoNDgnatg/'
Representante Legal
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Z& “É?? Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033099045-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.859.321l0001-36
Nome: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendênCias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere—se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade deste certidão deverá ser contirmada via Internet
www.fazenda.gr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PORECATU

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Iguaçu, 65 , Tel.(43) 3623—3111

Elisangela Lopes da Silva Santos — 'I'ltular Deslgnada

C E R T I D Ã 0—224/2024

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedidoverbal de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição doCartório a meu cargo e o fichário nele existente, verifiquei EÃ_OCONSTAR distribuição de AQÓES DE FALÉNCIA ECONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL contraMARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO -ME pessoa jurídicade direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob Nº 84.859.321/0001-
36, Rua São Paulo n. 545, Centro, na cidade de Porecatu, Estado doParaná. Era o que tinha para certificar ate' a presente data, Dada epassada nesta cidade e Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aosvinte dias do mês

&
e março do ano dois mil e vinte e quatro(20/03/2024). Euª Elisangela Lopes da Silva Santos, Titular

Designada, subscrevo eassino
...................................................................................................

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Porecatu, 2 je a ço de 2024.

& alº msn?/80,0 Elisangela pgºs' dva Santos
O . .'» Titular Desr adaESTADO DO PARANÁ gn

(bªiana,.DM

(ªx,à 7
J.. /'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA com EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
CNPJ: 84.859.321I0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certincado que:

i. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de deCIsãc judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não Vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e' válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Vinculados. Refere-se a situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta' condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gcv.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:34 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasilia>.
válida até 03/06/2024.
Código de controle da certidão: 540E.5008.C322.5065
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



19/03/2024,0814 Consuila Regularidade do Empregador

v
CAiXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.859321/0001736
Razão

Social:
Endereço: R SAO PAULO 545 / CENTRO/ PORECATU / PR/ 861607000

MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:OB/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030819545934033413

Informação obtida em 19/03/2024 08:14:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

», .«k
»“ U
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATURua Barão da Rio Branco 344 , CEP 86160000
Porecatu-PR

Fone 43 36236100

DEPARTAMENTO DE FA NDADIVISÃO DE RECEITA E TRIBUTAÇÃO

Certldão Negativa nº 293 /2024

Cadastrc, . 5754]Proprietário. MARCOS ANTÓNIO TAVIANO DONATOCPF/CNPJ, 24559321000136Endereço.
Bairro. , . . ,
Requerente. ,
CPF. , . ,,,,,, ,

Finalidade. . . , ,.

RUA SÃO PAULO 54 5CENTRO
PRMARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO

84859321000136
: PARTICLAR

CERTIFICO que Verificandº vs reglsttos, Constatol'se & inexistência
_

de débitos de tributos MUNICÉPELS relativo ao cadastro MOBILIARXO.
A presente certidão não exclul o direito da fazenda municipal deexlgíz & qualquer tempo, os débitvs que venham a ser apurados.
E, pUr ser a expressão da vezddae, fizmo & LcLLIdêo em 02 (duas)vias de igual teor,

Porecatu—FR.,ZO de Mar.,o de 3034

Esta certidão tem validade de 30 (àzínta) dias,



ALVARÁ DE LICENÇA
Nº 165/2001 Livro Nº 003 Folha Nº 023

OPrefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, tendo em vista 0
protocolado sob nº 362 / 2001 , de 28 / oe / 2001 , concede Iicctlçaa
MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO ME, inscnto no CNPJ nº 84.859,321/OOOI«36
para estabeIecer-se nesta cidade no ramo de Comércio Varejista de Laticínios e Frios
sob a denominação comercial de M.D. DISTRIBUIDORA DE AGUA E FRIOS Iocahzado
a Rua São Paulo nº 545, enquanto estiver cumprindo com as exigencias quais em quc'.

Cnae 4721-103 & 46,35-4-01 |

Inscrição Municipal - 575-0 “

PolyaTu/Jããíõ ,

be março ///1 dº ÍÓIQ
,

I n !

*

,L / ,/ “í/ // /A.L' / c(& , Í'
Dií Faâendaí

, REVALIDAÇÃO ANUAL
Ano «ªº “'I Guidi/AUX? Ano «jªzia—> Guia 31533

nEFElIURA MUNILIPAI .liEÍHTURÃ M NIÇIPAL
DE Poa-ATUM DE PC) E;TU

DIVISAO DE FÍE'CÉTTA DIVISÃO DE RECEITA

Ano 037? 13” Guia (Fifª-"7 Ano 7317 Guia
PRE'EIÍ &“le ICII'AL PRE."ª?“ JNICIPAL

,, LATU 7 »DIN/€fixªm/â ÉÉÇAHUIÍT“DIVISÃO



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria. Comévmu e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis « SINREM

Cemlmamos que as mlurmações abawxu constam dos documentos arqmvados
nesxa Juma Cmnemaw & são wgentes na data da sua expemçàe

Nome Empresa . Ancos mromc TAquo noNATo ME leocole: PRCZAZOUT sm
NIRE . 41 103585448
Mumm- “umª Empresànu umwmuan

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Iniciº de Atividade
41103686448 84.859,321/0001-36 24/10/1991 21'10'1991

Enderçço Completo
Rua SAO PAULO Nº 545, CENTROVPuveCam/PR» CEPBGISD-OUO

Objelo
BAR E LANCHONETE

Capital Pane
R$ 10.000,00(de1 mu reais) ME (Mmroempresa)

Último Arqulvamemo Situação
Bªla Número Alo/eventos ATIVA

25/08/2006 20062901702 0021021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) xxxxx

Nome do Empresário: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
Identidade: CPF:
3230735 474.735059791
Eslado clvll: Regime de bens:
CASADOW Comunhão Parcial

Esta cemdãc '04 emitida automaticamente em 20/03/2024, às 17:30 55 (horána de Brasíha).
Se impressa, vermcar sua amenticwdade no hnps://www.empresafaciI.pr.gnv.br, com D Códwgu AEAZTSVZ.

|| |! IHU IWHIIHIII

PR62420015457

lWIIHIIHIHIVIIVMINI“

LEANDRO MARCOS RAYSEL EISCAIA
Sscvsláno Geral



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.859.3Zl/0001—36 DUNS©z 9l*****82
Razão Social: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
Nome Fantasia: M.D.D[STRIBUIDORA DE AGUA E FRIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/03/2024 14:53
CPF: 474.XXX.XXX791 Nome: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO /



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPjr 84.859321/0001—36 DUNS©: ”***”82
Razão Social: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
Nome Fantasia: M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUA E FRIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/03/2024 14:53
CPF: 474.)Q(X.X)Ó(-9l Nome: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO



PARANÁ

A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos. para as dosidus lins. que a empresa MARCOS ANTONIO 'I'AVIANO DONATO-MF,. inscrila no CNPJ sob () nº 84.859321/000I—36, estabelecida na Rua São Paulo nº 545.Centro. no municipín de Porecatu/PR. CEP 86160-000 Estado da Paraná. prestou serviços àPrefeilum do Municípin de Parc—caiu. inscrita no CNPJ sob o nº 80.541,764/UOOI-48. com sede
na Rua Barão do Rio Branco. 344. neste aro representado pelo Prefeito Municipal Sr, Fábio LuizAndrade. brasileira. casada. residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco. Ccnnu. nestacidade, RG nº 6.605156—7 SSP/PR. CP)-' 001.4I I.!994l3. 'slado do Paraná . detém qualil' açãotécnica para. A Contratada prestou serviços de ibmecimcnlo Água mínerai 20 litros e Fardos
d'água.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos
apresentaram bom desempenha uperacional. lendo a empresa cumprido liclmcmu com suasnbrigaçõcs. nada cnnsumdu que u dcsabnne técnica e camercialmcnre. até a presente dam.

Porecatu. 24 de agosm da 2022

FABIO LUIZ 3335115333“
ANDRADEZO 'AªNDRADE DG'MIHQQ

0441 1 19913 Dados 201208 24
14,2“! saw

_
Fabio Luiz Andrade

Prefeito Municipal
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CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO (MATRIZ E FILIAI$
CNPJ: 84.859.321/0001*36
Certidão nº: 18899181/2024
Expedição: 19/03/2024, as 08:14:48
Validade: l5/09/2024 , 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certificafse que MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nª 84 859 321/0001—36, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.n 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ra:
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta o' do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/03/2024 08:05:49

Informações da Pessoa Juridica:
Razão Social: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
CNPJ: 84.859.321/0001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
ic lnclegibilidade
iResultado da consulta: Nada Constª

*Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Trªnsparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensªs
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punídas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
dcjunho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, dejanciro de 20 l 6.



19/03/2024, 08'07 about blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

“Wªªººªªºªªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO “”'ªºª'ªªº'ªm“
BA.859.321/0001-36
MATRIZ CADASTRAL

2311 0/1991

NOME EMPRESARIAL

MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO

TÍTUtD Do EsTAaELECIMENTo INoME DE FANTASIA, POWE
M.D.DISTRIEUIDDRA DE AGUA E FRIOS ME

Cameo E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.21-1 413 - Comércio varejista de laticínios & (rins

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDAaas EcoNcMICAs sECuNDARIAs
46.354-01 - Comércio atacadista de águª mineral

como E DESCRIÇAO nA NATuAEzAIuAIDIcA
2135 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R sÃº PAULO 545 "““"
CEP BAIRRO/DISTRITO MumCipIo UF
BGJSD-DDG CENTRO PORECATU PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDERATIvo RESPONSAVEL (EERI

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

ATIVA 2311 z/znnn

MoTIvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA sITuACAo ESPECIAL

Aprovado pela Insvução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no da 19/03/2024 às 08: 7:12 (data e hora de BrasI'IIa). PágIna: 1/1

about blank
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M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUAS E FRIOS
Rua São Paulo, 545 — Centro, Porecatu/PR — CEP 56160-000

Telefones: (43) 9-998678686
e—mail: marcosdonato©uolcomhr

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPPl

Processo Administrativo 11.” 08/2024
Dispensª de Licitação n.“ 06/2024

Marcos Antonio Taviano Donato, representante legal da empresa. Marcos
Antonio Taviano Donato, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.D 84.859,321/0001—36, com sede à Rua São Paulo nº545
centro, Porecatu—PR, e endereço eletrônico marcosdonat0©uol.eom.br ,DECLARO para todos os fins de direito, especificamente para participação
no presente processo de Dispensa de licitação, que a referida empresa faz
jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n." 123, de
14 de dezembro de 2006, por estar contida no seu rol de beneficiários do
art. 3º, e que é enquadrada como:

* MICROEMPRESA, conforme inciso 1, art. 3º da Lei Complementar n.“
Lei Complementar ri.u 123, de 2006;
D , EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art. 3º da Lei
Complementar n.“ 123, de 2006;
Ainda Declaro que esta empresa não ultrapassou os limites de
enquadramento previstos na LC n.“ 123, de 2006;
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas
sujeitará & empresa, as penalidades previstas na legislação criminal e
tribunal—iª relativas a falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e aocrime à ordem tributária (art. lº da Lei nº 8.137, de 1990),

Porecatu, 21 de março de 2024.

A,w/ .

» .

Marcus Antonio TaWW/Representante Legal .



M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUAS E FRIOS
Rua São Paulo, 545 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160—000

Telefones“ (43) 9—9986-8686
e-maíl: marcosdonato©uolcormbr

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA2

Processo Administrativo 11.“ 08/2024
Dispensa de Licitação n.” 06/2024

A empresa Marcos Antonio Taviano Donato, representante legal da empresaMarcos Antonio Taviano Donato, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ sob o nª 84.859.321/0001-36, com sede a Rua São Paulo nº545 centro,Porecatu—PR, e endereço eletrônico marcosdonato©uol,com.br, atraves do seu(a)
representante legal Sr. Marcos Antonio Taviano Donato e para os fins de
participação da Dispensa de Licitação nª“ 06/2024, DECLARA sob aspenalidades cabíveis, que:

I. Atende plenamente aos requisitos de habilitação e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
11. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública e que esta data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação na
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

III. Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e
seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os seus termos e ainda, que possui
todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento entao
contidas;

IV. Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta
instaurado por este órgão, o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr. Marcos
Antonio Taviano Donato, Portador(a] do RG n.“ 3230785 e do CPF nº
474.738.869—91, cuja funçâo/cargo & administrador, responsável pela assinatura
do Contrato ou instrumento substitutivo,

V. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função no procedimento da dispensa/
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

VI. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência
e para reabilitados da Previdência Social, prev1stas em lei e em outras normas
específicas;



M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUAS E FRIOS
Rua São Paulo, 545 — Centro, Porecatu/PR — CEP 56160—000

Telefones: (43) 9-9986-8686
e-mailt marcosdonato©uolcornbr

VII. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colen'vas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das
propostas.

VIII. O endereço para qualquer comunicação futura referente a este processode contratação direta, no caso de eventual contratação, ézRua São Paulo nº545,
endereço eletrônico marcosdonato©uoLcombn Telefone: (43) 9-998678686 bem
como que manterá atualizado os seus endereços [físico e eletrônico).

IX. Nomeia e constitui o(a) senhor(a) Marcos Antonio Taviano Donato,
portador(a) do CPF n.” 474.738.869-91, para ser o(a) preposto responsável paraacompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação
neste instrumento convocatório e seus anexos, se comprometendo a traslar
instrumento de procuração constituindo o preposto, caso este seja pessoadiferente do(s) representante(s) legal da empresa.

X. Ciência da existência e cumprimento da Lei n.“ 13.709, de 2018 — Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais eventualmente repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda,
que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no
desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus
agentes de tratamento.

XI. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.0 14133, de 2021,
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos [inciso XXXIII do art. 7D da Constituição
Federal).

XII. Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei
14.133, de 2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

Porecatu, 21 de março de 2024.AXX““% lx ª « 4

Marcos Antonio TavianoWRepresentante Legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dad os do Fornecedor
CNPJ: 84.859321/0001—36 DUNS©: 9l””*82
Razão Social: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
Nome Fantasia: M.D.DISTRIBUIDORA DE AGUA E FRIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/03/2025
Natureza juridica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: ; certidão fm rabuda através de integração direta com () sinema Emissor, Manual: : certidão foi mmm;
manualmente pelo fornecedor.

I — Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III , Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/08/2024 Automática
FGTS Validade: 06/04/2024 Automática
Trabalhista (hnp://www.tsc.]ushr/eemdzo) Validade: 16/09/2024 Automática

IV , Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 18/07/2024
Receita Municipal Validade: 20/04/2024

Em declaração e uma simples consulta : não tem efeito legal

Emitido em: 20/03/2024 14:53
CPF: 474,XXX,XXX—9l Nome: MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
Ass: _



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nª 06/2024
Objeto: Aquisição parcelada, de água mineral em garrafões de 20 litros (em regime de comodato) e garrafas
descartáveis de no mínimo 500ml, estas sem gás para consumo das Secretarias de Saú de, Educação e
Administração.
Período de propostas: de 18/ 03/ 2024, às 08:00, até 21/03/ 204, às 09:00.
Preferencia de ME e EPP: SIM.

PREAMBULO

Na data de 21/03/2024, as 09:00, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s) proposta(s), pelo
critério de julgamento de menor preço global, encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da Lei n“14.133,
de 01/04/2021 e Decreto 09/2024, .

RELATÓRIO DE FORNECEDORES

Participaram deste procedimento os fornecedores abaixo relacionados:

Códig Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006)
o Representante CPF RG

Status Motivo
MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO ME Sim

Marcos 474.XXX.869-91 323xxx5-0
Antono
Taviano
Donato

RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS

Item Descrição
1 Proposta para todos os itens Status
Classlf Proponente / Fornecedor Valor Total Lance

1 MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO 37.741,00 Classificado
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RELATÓRIO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

. *, MENOR VALOR
ITEM DESCRIÇAO LOCAL UN QTD VALOR TOTAL

Água mineral sem gás
acondicionada, em galões de 20 .
litros cada, com PH mínimo 7 Sªnitªriª 8 409 5

1 lacrado com tampa inviolável. Admiâistra Galão 605 13,90 !

' º '
, ,Com fornec1mento do çâº :

vasilhame, em comodato.
Marca SANTA INÉS

.

Água mineral sem gás em l
"

1

garrafa de 510 ml com tampa .

lacradas com lacre inviolável, «_ secª:“"ª
2 com PH mínimo 7. i .ª. Pardo 385 16,50 53525

. . Admlmstraacondicionada em fardo com çãº º
12 unidade cada, Marca SANTA

INÉS
Água mineral sem gás !

acondicionada, em galões de 20 ]

litros cada, com PH minimo 7 Secretaria 3 058 o3 lacrado com tampa inviolável. de Galão 220 13,90 '
0

'

Com fornecimento do Educação
vasilhame, em comodato.

Marca SANTA INÉS :

Água mineral sem gás em
garrafa de 510 ml com tampa
lacradas com lacre inviolável, Secretaria

4 com PH mínimo 7. de Fai-do 220 16,50
acondicionada em fardo com Educação

12 unidade cada. Marca SANTA , ”
INÉS /



Água mineral sem gás
acondicionada, em galões de 20
litros cada, com PH mínimo 7

5 lacrado com tampa inviolável.
Com fornecimento do

vasilhame, em comodato.
Marca SANTA INÉS

Água mineral sem gás em
garrafa de 510 ml com tampa
lacradas com lacre inviolável, . .

5 com PH mínimo 7. ªºº'ºtfª'ªª Fardo 385 15,50 6'352'5
. . de Saudeacondicmnada em fardo com

12 unidade cada. Marca SANTA
INÉS

VALOR TOTAL

Secretaria . » 9.938 5
de Saúde Galao 715 13,90 O

'

R$37.741,00 [trinta e sete miT; setecentos e
quarenta e um reais)

DESCLASSIFICAÇÃO

Não houve desclassificação.

HABILITAÇÃO

O participante MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO CNP]: 84.859,321/0001-36, () mesmo atendeu todos e
requisitos de Hªbilitação jurídica, Qualificaçãu TécnicaDeclarações do Edital do Aviso de Dispensa, ficando declarad—
vencedor.

OCORRENCIAS

Nenhuma ocorrência foi registrada.

ENCERRAMENTO

Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da presente Dispensa de
Licitação, sendo declarada encerrada eu) 21/03/2024, às 09:26,

l/ r !tá?/WM“AD N FABLICTO GONÇALVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

BRO DE APOIO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURIDICA

Fone/Fax: (43) 3523-2232

PARANÁ

PARECER JURÍDICO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2024
DISPENSA Nº 06/2024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
0682024. CONTRATAÇÃO DE EmªRESA
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL.
ANÁLISE MINUTA CONTRATUAL.

REQUISITOS [MÍNIMOS ATENDIDOS.
POSSIBILIDADE.

ASSUNTO: POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação de parecer referente a possibilidade de
realização de contratação direta por dispensa de licitação e análise da
minuta contratual, com o objeto de contratação da empresa Visando o

fornecimento de água mineral em galões de 201 e fardos de 12 garrafas de
500 ml,

Oportuno esclarecer que O exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8º, 53“ da Lei

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo—se os
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomendafse que a área responsavel atente sempre para o

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

É O relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICA.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico
é meramente opinativo, com o fito de Orientar as autoridades competentes
na resolução de questões postas em analise de acordo com a
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documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo ã decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes
razões ou não.

O procedimento licitatório destina—se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos,

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente
Público, deve-se observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a
moralidade e a legalidade, de forma a se realizar qualquer contratação em
vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor
atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta
mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso
XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração
Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair da

transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art, 37, (... )

XXI , ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as
exigências de qualificação técnica e económica

indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações,
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Contudo, de acordo com a Lei nº 14,133/2021, podera ser
dispensada a licitação para aquisições que envolva valores inferiores a
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o estipulado nos termos do
Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a
contratação direta foi o critério valorativo do bem a ser adquirido, de modo
a implicar que a realização de procedimento de licitação para a contratação
deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,
os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso
concreto a hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na
supramencionada lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(n.)

11 , para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e comp ras;

Considerando, ainda, que o Decreto 11.317/22 atualizou os
valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto
no Art. 75, inciso II para R$57,208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito
reais e trinta e três centavos).

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado
para o certame, infere-se que o referido valor de R$ 37.741,00 (trinta e
sete mil e setecentos e quarenta e um reais) se enquadra legalmente na
dispensa de licitação, Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a
estes aspectos,

Outrossim, ha a exigência de documentos a serem
apresentados para a realização de contratações diretas, conforme
determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

i; licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

H — estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV — demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assu miolo;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessaria;

Vl - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIH - autorização da autoridade competente,

Vêfse, assim, que o Município realizou cotação de preços,
considerando os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, em consonância com o Art. 23 da Lei

14.133/21. Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os
requisitos de habilitação.

Alem disso, vislumbra-se do restante da documentação
colaeionada, que foram apresentados todos os documentos necessários.
Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das
contratações diretas,

No que tange a minuta do contrato e sua concordância com as
imposições do Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da
abordagem das seguintes clausulas:

&
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:

] , o objeto e seus elementos características; 109
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II - a vinculação ao edital de licitação e a proposta do

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e ã respectiva proposta;

III - a legislação aplicável a execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;

[Vf o regime de execução ou aforrna de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI , os critérios e a periodicidade da medição, quando for
o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VH - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,

quando for o caso;

VIH - o credito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X A o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII , as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normasª técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso;
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XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;

XV - as condiçôes de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI , a obrigação do contratado de manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

XVH - a obrigação de o contratado cumprir as exigências
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao
instrumento convocatório entende—se que os requisitos mínimos do Art, 92
da Lei licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos
legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada
prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro
das especificações contidas no edital.

Feitas estas premissas, infereAse que o procedimento para
realização da licitação, até o presente momento, encontra—se em
conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos
a sua efetivação.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as
exigências previstas na legislação atinente.

3. CONCLUSÃO
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ANTE O EXPOSTO, concluifse, salvo melhor juízo, presentes os
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros,
que escapam a analise dessa Procuradoria Jurídica, diante da
documentação acostada aos autos, esta Assessoria Juridica entende pela
possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato,
pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do
processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da
presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice juridico para
tanto.

É o Parecer. SMJ.

Porecatu, 21 de março de 2024

: lerio Padovan' _» 'R 57,286
akª dor Municipal
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Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nª 09/2024.
Dispensa de Licitação nº 06/2024,
Objeto: Aquisição parcelada, de água mineral em garrafões de 20 litros (em
regime de comodato) e garrafas descartáveis de no mínimo 500m1, estas sem gás
para consumo das Secretarias de Saúde, Educação e Administração.
Fundamento Legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14,133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 06/2024, materializada nos
autos, para contratação da MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO CNP]:
84.859321/0001-56. Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês subsequente a
emissão das notas fiscais, desde que omitida até o dia 30 (trinta) do mês
corrente, após conferência, e aceito por parte da fiscalização, condicionada a
verificação da regularidade fiscal da contratado, no valor de R$37.741,00
(trinta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais], Condicionadas as
seguintes dotações orçamentárias.
Órgão: 05 Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 Gabinete do Secretário e Serviços Administrativos
Função: 04
Sub Função: 122

Programa: 0140
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2008
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: 0

Desdobramento: 1681

Reserva: 10

Órgão: 08 Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 Divisão de Educação
Função: 12

Sub Função: 361
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Programa: 0170
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2031
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: 104

Desdobramento: 1625
Reserva: 1 1

Órgão: 11 Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10

Sub Função: 302
Programa: 0200
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2052
Natureza da Despesa: 3.390,30
Fonte de Recurso: 303

Desdobramento: 1672

Reserva: 12

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sitio
eletrônico oflcíal, para que produza os efeitos legais,

* Porecatu — PR, 21 de março do 2024.

(

A , « n,, _
,

W
_

_/ ,

24,» «L:, ,vax « _ « “ :(; C "
& Fabio Luiz ªúdrade

Prefeito Municipal

114



Paraná , 22 de Março de 2024 ' Diário Oflcml dos Municípios do Paraná ' ANO XIII l N“ 2987

Tirular: Carolina (3. de Souaa Andrade
Suplcmc' Théo mun Ollvclra SIlva

*Escola Branca de chc
Titular Nide Rodrigues Terreira
Suplcntc: Terem PalIucI ,Vhlls

Arllgn 2“ , Fslc Dccrclo entra em VIgOI na dara de sua publicação,
mxogudas m armações em comráno, ao Deer-em n" 020/2024

. I'll) DE FORECAI'U,
Estado dO Pamná, ao» um e um Alas do mes de março do ano de dols
mu c vlntc e quatrº (21032024).

FÁBIO LUIZANDRADE
l'rcfcrw

Publicado por:
Suraya E.cavaIIrcrI

Códigoldcutiicador1FACC8ADA

[STRAÇÃO
PORTARlA N" 091, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O Prefcuo MunIpral de Porecatu/["& com posso de suas alrrbruç
em 19 de marco de 2024,

RESOLVE:

An, 1". DesIguar o funclonállo Amou PIL-Ola, RO nº 191416074,
brasllclm, scnller desta Prerrnura Municipal, no cargo de Seurararlu
dc manu-ma, mes e Vmcào, para TcspOIIdcT comu Gestor do
Comênio e como Ifracal (lca Dangnndu o lunorrruano Alfredo Abreu
Wachadn, RG. n” 1,0149757, brasllelro, scmdor desta Prefeuum
Municrpal, no selar dc Div in de quimõmo, para atuar e auxrlar na
llacahzacão do Convônlo a ar fumado com o Insnnno Água : Turra.
An. 2“. Eua Pomría onrrara m vlgnr na dura de sua assrnatura

PoIecalu. 21 de março de 2024

I'VIIIIO LUIZANDRADE
PIefeíIO Municrpa! dc Porecatu/PR

Publicado por:
Soraya B,;zavalhsri

Código ldc nliGcªdnrz984F677ó

ADMIN STRAÇÃO
DECRETO N“ 023, DE 21 DE MARCO DE 2024

() Prefeitu dn Município de Purecalu, Bªlada da ParaIIL'I,1IO uau das
atllbulçãcR que lhe são conferidas por 1c1,

DE CR E TA:

PONTO FACULTATIVO nas repamcoes públicas do Munlclpro de
Porecatu, Falado do Paraná. no dra 20 de marco de 2024 (qn/nm-
[eim santa), em razão das ornamorações da PAIXÃO DE CRISTO,
exu “ão Terra nos Orgzlos cujos serviços sãº considerados esscncmls,
quars sejam: saude & Iimpem pública, que funcmnarão a cméno dos

umlarcs das respechas pastas e 0 educação, que segmc o cachIdánO
escolar Drexlamcnlc cslahelecido.

GABINETE DO PREFEITO DO MuxIICI'IªIO DE PURECATU,
Esladu do Parana, aos uma e um dia= do mê: de marco da ano de dois
mil &: vuIIc & quatro (21 032024)

FÁBIO LUll ANDRADE
PrcfcItO

Publicado por:
Soraya Eramllrerl

Código Identiõcad :0B23FAÇ/B

www dlilÍlUmunl na! cum.b1 [amº

LICITAÇÃO
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

08/2024- RETIFICADO

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RcfcrclIIc aO EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO eII-ulido pela l'mfeItum Municlpal dc POIccaIu, com
Dispensa de [,lcnaçào n“ 08/2024 : Pmc AILmiIIialIIIIIvO 11“

10/2024, pubhcado em 20 de março de 2024, Taz-se necessárn a

seguInIc rcul'rcaçau-

Onde se lê-

“DATA DA SESSÃ
Lorasa-
"DA A DA SESSÃO: 20/13/2024"
As deman Informações permanecem inalteradm.
A prurrlrura Mumclpal dc Pnrecmu ram-ra o compromlsso com a
Iransparência (: correçãu dm processos adlmnlslmuvos e se desculpa
pOr qua'uqurr lmnslornos que a incancçãn poasn (crcaumdo.

: 21/03/2024"

POIECBtu, 21 de março de 2024

ADRIAN FA BLICIO GONÇALVES
Agente de Contratação

Publicada por:
Adrian r'ablrora Goncalves

Cúdiguhlcnlificªdo AEBS36BD

LICITAÇÃO
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2024 . DthEN SA
DE LICITAÇÃO 00/1024

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo 11” 00/2024.

Dispensa de Licitação n“ 00/2024
Objeto: AqumçãO parcelada, de água nnnrm1 em garIaEws de 20
Infos (em regIme dc conmdatn) &: garrafas descana'veu de nO mínimo

soornl, estas sem E para consumo das SucIelaIlao de Saúde,
Educação e Admmlstm ao.
Fundamnnm Lugon art. 75, Inciso II,daLeiI1“ 14.133/2021

AUTORIZL) a Dspcnsa dc LICIIzlção 11" 0602024, matermhzada “05

aulas, para contrataçãº da MARCOS ANTONIO 'I'AVIANO
DONATO CNPJ: 84.859321/0001-36 Pagamenlu: & partir dos 12

(dom) duas do mês subsequente a eu o das notas Flscak, deM/c que
cmluda me o III:- 30 (mun) do mês covvcm após conferênc , c

acc“: pur pane da Iu- balcão, condlclonada a uerincaçao da

regularidade frscal dO contratado, no valor de Rs37.741,00 (trinta a

sem rniI, setecentos e quarenI-a c um reais). Condrçronadrn as
.segumlco dotaçõe: OrçEnIcIIIarms
Órgão: 05 Sccrcu de Adrnlnlstração
Unidade Orçamenlar (ll GabincIc da Secreláno c ScrvIços
Admimstramus
Função: 04
Sub Funçãnz 122

Program 0140
Troj/AOv/Oper.I—:sp: 2008
Naturcm da DespL 3 330,30
Fonte de Reuni .

Desdobramentut 1681

Reservª: IU

Orgão: UE Sacrorarm de Educação
II ade Orçamentária: 02 Dlwsâu de Educação
Hm; : 12

Sub Funçãº: 301

Program 0170
Pruj/AIIV/Oper.Espz 2031
Natureza da Despes 33.90.30
Fonte de Recurso:

13255
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Desdobramento: 1625
Rºsen I

(kgfm 11 Secrelmm de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Mumcrpal dc Saúde
Fuuçãu: 10

Sub vuueã 302

ngram' 0200
Proj/Am/Ope nEsp: 205:
Natureza da Despesa: 3 3.90 30
Fonlc de Recurso: 303
Desdobramento: 1672
Reserva: 12

Considcranda o IundAmcnlu 101,01 110 dupusm no parágrafo 01qu du

uu, 72. 01. Le. 11“ 14.1 f2021, dclcrmmo a dIvulgDÇão cm 5100

ckunmco unem, para qu prudm Os efeitos Icgms,

Ported!“ , PR, 21 de março da 2024,

msm LUIZ ANDRADE
Prcfc 111» VlunICIpdl

Publicado pur:
Adnan Fablicio Goncalves

Código Identificadnrzõxrl 133216

LICITAÇÃO
EXTRATO DE AL'TORILAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO 10/2024. DISPENSA
DE LICITAÇÃO 07/2024

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nª 10/2024,

Dispc um de (| 11“ 07 2024,
011101.» Cºntram o de empresa para Ibmeuimento dc ssa—110001111»

e cInqueIIla e quatro) ovos de puma e 200 (du7cma
bombom para atender & Sccreluria Mnmcrpal de Educ ão, conforme
mnrhçõcb, quanudzldss «: eugêucms csiabclcmdas neste AVN) de

Contratação Dum c <cus guem.
F Ildamemn Lugnl: Im 75,1nciso 11,1.111 Lm nº 14 133/2021

AUTORILO a Ihspcusa de Licitação n" 05/2024, materiahmda uns

aum, paIa conlramção ID SUPERM ERCADO CICONATO LTDA-
ME CNPJ: I4.313.427/0001-54. PagaIIIeIIlO' u pam; dos 12 (dm)
dms do m, subsequems a emI, o das noms 650315 desde que
chUAIH até o (113 30 (uma) do mês comme, apfu conferêncla, e
aceno por mm: da modulação, condIcIOmIda & Vcnflcaçãu da
I'cgulaudude (um do contratam», nO valor do REFILMSJJD (onze mil
e quamnla e oito reais) (Tundímonadas ns segmnles dotações
ol'camcnIáms,
Órgã 011 Secretaria de Edu ão
Unidade Orçamentária: 08 02 DIVISÃO DE H)UC AÇAO
Fuueãu: 12

Sub Função: 361

Programa: 0170
Pruj/Am/Opcr.1:sp: 2031 Manutenção (1012115010 Fundamental
Natureza da Despew: 3.3 0030150000 Mzumm para resuvmades
e Homeuugcm
Fume de Recurso: 104 Demms Imposlos Vuwumdos 0 Educação
BáSwu
Demuurmueum: 5411

Reserva: 14

(ÉonsIdcmndO 0 fundamcnlo IeguI do dsposlo nu parágrafo (1an 110

zm 72, da [ci II“ 14.133/2021, delermino & dIvnguçãO cm sílio

eletrômcu unem], para que prudum os cfcnos legais.

POrccaIu - PR, 21 de maIçO de 2024,

FA BIO L L'll ANDRADE
Pre fcuu Mnnmpnl

Publicada por:
Annan Fabljeio Gonca1ves

L digo ldentilicadur 95521775

RSOS HUMANOS
PORTARIA N" 088

PORTARIAN“088/2024

() Prefeita dn Yluniprio de Porecatu. Estado de Paraná, nO uso de

suas alribuIçães que Ihe são confcndas por 101,

Amgo 1" Aum 4 função gmnãcada, IcI'cICIIuiA nª 05 da scmdol'a
ANA PAULA 1,1«11 DA SILVA, Auxnur de ancnnagcm,pdra a

função gmmcada , reltréncm nª 000 31 dc Janmm de 2024, do

peesqu (::ng pcm c1.'1 Conenhduçau (IIA Lm do 1100211110, LI pamr
IIc pnmclm dc dcmmbm.

Artigo 2“ hsm Fortuna mn cfcmw Iclrunnvos a 1“ dc março de 2024,
PUBLIQUE—SE.

GABINETE DO PRET .[TD DO MUNICIPIO DE PORECATU,
ESIado do Paraná, BUS dezenme dias do mes de marçu do 51110 de dos
11111 0 vinIc c quam), (1903/2024),

FABIO LUIZA NDRADE
Prefcuo MuIIIpraI

Publicado por:
Márcia de FaIiIIDI Lima Andrade RIbcIrO

Código Ide ntiEcador:A17lI)701

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N" 089

I' O R TAR I A Nº. (1139/2024

o Prefeito do Município de Porecalu,LSII1(10 daParanà,n011>1—das
atI'IbuIçõez que Lhe são confcndas por LeI.

RESOLVE:

EXDNERAR 4 pm: dcsm data, NIXON RICIIARD CICONATD
mulriculndo sobre o nº 212542, portador 110 CPF 11“ 005.32$.369—44,

ocupante da carga de Asscssm' de Planejamento,

EDIFICIO DA PRE ITURA DO MUNVIPIO DE I'ORIÉCATU,
E adn do Paraná, aos v1ntc : um dla: do mêS de março do ann dc dm:
mil (: vmlc :: quam). (21 032024)

FABIO [, . ANDRADE
PrefeIIo Munchpal

Publicado por:
Márcia de quuu 1.qu Andrade Ribeuo

Código Identiúcadurz40A581El

ESTADO Do PARAN.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADM lh ISTRAÇÃO
DECRETO Nº 61/2024

DECRETO N“ 61, DE 21 DE MARÇO D1É 2024,

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO CNPI MUNICIPAL PARA O

FUNDO MUNICIPAL DP SANEAMENTO BÁSICO E

AMBIENTAL E NOMEIA () DIRETOR DO DEPARTAMEVIO
MUNICIPAL DE FOMENTO AGROPECUARIO RESPONSAVEL
I'FLA GESTÃO DOS RECURSOS, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMA7DNAS,
ESTADO DO PARANA, no uso dª competêncm prevísu no 111ch

116
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22/03/2024, 15 28 Mural de Llcllações Munrcvpaws

Detalhes processo Iicltatóno
iuvormições sua;

ªmªdª Exªºulºfª MUNICÍPIO DE PORECATU

AWG“ 2014

&
Nº Wwulação/dwspensd/wnexlgwbrhdade“ &

Mºªªhdªdª“ Processo Drspensa

Numero emlal/Drºcesso' 08/2524

Returns vrovenieules de organismo; interniciºnaii/mullilnerai5 de "um
, [nsutmção Frnancerra

Contrato de Empréstimo

Saúde.

Dºtªçãº ºrçªmentáªªª“ 0412201402008339030000001681

Preço ma'xrma/Referênna de preço , 37.741,90
R$*

Dam Pumicação Termo muncaçâo 21/03/2024

Data de Lançamento da Edual

Data da Abertura das Propostas

Há rtcns cxduswos para EPP/ME?

Há cota de pamcipaçãu para EPP/ME7

Trata-se de obra com exwgência de subcontratação de EPP/ME?

Ha' pnondade para aquisuçães de microempresas rcgrorrars ou locarsv

Desmçãº Resumwda do Oblem'“ Aqulslçâo de água mmeraí em galues de zm & fardos de 12 garrafas de no mrrurrro

500 ml de agua cada garrafa Para as sacraarras de Admrmszração, Educação &

percentuar de pamcvpação. 0,00

Data Cancelamento

CPF: 9295735977 (Lºgªn

https Userwcos lce.prgov br/TCEPR/Mumclpal/aml/De€aIhestcessoCompra.aspx

117
1/1



PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE PORECATU
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
(Processo Administrativo nº09/2024]

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“

45/2024 QUE ENTRE sx
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE
PORECATU E A EMPRESA
MARCOS ANTONIO TAVIANO
DONATO

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio do(a) pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 80.542,764/000 148, com sede
administrativa na Rua Barão do Rio Branco, nº 344, centro, nesta cidade de
Porecatu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr
Fábio Luiz Andrade, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, denominado
CONTRATANTE, através do Secretário Municipal de Educação e o Secretário de
Administração, representado pelos Senhores, Valdinei de Alcantara Dias e Edvaldo
Gozzi, ambos, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante
denominado apenas SECRETARIO, e DE OUTRO LADO MARCOS ANTONIO
'I'AVIANO DONATO inscritom) no CNPJ/MF sob o nº 84.859,321/0001—36sediado(a) na
Rua São Paulo, nº545, no municipio de Porecatu/PR, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Marcos Antonio Taviano Donato com
endereço eletrônico marcosdonatofziuolcombr, conforme atos constitutivos da
empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº
09/2004 e em observância às disposições da Lei nº 14,133 de lº de abril de 2021,
e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar 0 presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nª 06/2024, mediante as seguintes
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. A CONTRATADA nomeia e constitui o(a) senhor[a) Marcos Antonio Tai/iana
Donato, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com endereço eletrônico
marcosdonato auolcombr como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao
cumprimento das Obrigações assumidas na presente contrataçao.
CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO (art. 92 I e 11]

2.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição parcelada, de água mineral em garrafões
de 20 litros (em regime de comodato) e garrafas descartáveis de no mínimo 500ml, estas sem
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gás para consumo das Secretarias de Educação e Adminíeração, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
2.2. Quantidade c especiflcação do objeto da contratação:

DESCRIÇÃO LOCAL UN QTD MENºR VALOR TOT
VALOR

"7
ITEM

Água mineral sem
gás acondicionada,
em galões de 20

litros cada, com PH
mínimo 7 lacrado ADM Gªlãº 605

1 com tampa . R$ 13,90 R$ 11.467,50
inviolável. Com *“ EDUCAÇAO ' Galão 220
fornecimento do
vasilhame, em
comodato. Marca
SANTA INÉS

Água minéíal Ms'éãá

gás em garrafa de
510 ml com tampa
lacradas com lacre
inviolável, com PH

mínimº 7- *

EDUCAÇÃO Pardo 220
acondicionada em

ADM Farelo 385
R$ 16,50 R$ 9.982,50

fardo com 12
unidade cada, Marca% VALOR TOTAL R$ 21.450,00 Í

2.3, vinculam esta contratação, índependentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Edital da Licitação;
2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO [arts. 105 106 e 107)

119



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

31, O prazo de vigência da contratação e de doze (12) meses contados da data de
sua assinatura, naforma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021.
3.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 , Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sitio eletrônico do órgão, as normas regentes das
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações , Lei 14.133/21.
3,3, O presente Contrato será regido pela Lei Federal nu 14.133, de lº de abril de
2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições
contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os
normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 , Código de Defesa do Consumidor , e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sitio eletrônico do Órgão, as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133,21.

CLÁUSULA QUARTA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92 IV VII e XVIII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO (art, 92 V

ena)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 21.450,00 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
5.3, Os pagamentos devidos a Contratada serao efetuados mediante crédito em conta
corrente, conforme emissão de Notas Fiscais devidamente atestadas e recebidas
pelos Fiscais.
Secretaria de Educacao: Dalva de Fatima Mareilli Tavian.
Secretaria de Administração: Osni Tomé da Silva
5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura,
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento,
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5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a
seu critério, poderá devolve-la para as devidas correções, ou aceita-la, corn a glosa
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarfse—
a após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5,5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro indice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia" com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.
5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual.
5.8, A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras,
5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos a Contratada, na forma da legislação aplicável.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII)

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especificos consignados nO Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
Unidade Orçamentária: 01 Gabinete do Secretário e Serviços Administrativos
Função: 04
Sub Função: 122

Programa: 0140
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2008
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: 0
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Desdobramento: 1 681

Reserva: 10

Órgão: 08 Secretaria do Educação
Unidade Orçamentária: 02 Divisão de Educação
Função: 12

Sub Função: 361
Programa: 0170
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2031
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: 104
Desdobramento: 1625

Reserva: 1 1

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO (Art. 104 gzº, art. 124 11 “d”)

7.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
7.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecerã o equilibrio econômico?
financeiro inicial concomitantemente à alteração,
7.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilibrio
econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,
tabelas de preços oficiais e demais documcntos comprobatórios pcrtinentes.
7.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá,
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico? financeiro inicial.

7.2.2. Será permitida ã Administração a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.
7.3. A formalização do termo aditivo e condição para a execução, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
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731. No caso do disposto do subitem 7,11, a alteração unilateral e o
restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro serao formalizados no mesmo
termo aditivo.
CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE (art. 92 X XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rcfcrência;
8.1,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimcnto das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente prestação de
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8, 1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92 XIV XVI e XVII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Rcsponsabilizar—sc pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990);
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9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
93.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137 II da Lei n,0 14.133 de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem Vícios, defeitos ou incorreções resultantes da cxccuçao ou dos materiais
empregados;
9,1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço,
bem como por todo c qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1,6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação cspecit'ica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do
objeto.
9,1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9,1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 H d. da Lei nº
14.133 de 2021

9.l.1l, Cumprir, além dos postulados legais Vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.112. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48 parágrafo
único da Lei nº 14.133 de 2021;

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII e XIII)

10.1. A presente contrataçao não requer garantias para a execução do objeto.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV]
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o
contratado que:
&) der causa a inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesso coletivo;
C) der causa ã inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g] comportar—sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846 de lº de agosto de
2013.
11.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
ll Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 52“ da
Lei nº 14,133 de 2021);
H) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 & 4“ da Lei nº 14.133 de
202lk
[Ill Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f', “g" e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156 âãº da Lei nº 14.133 de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
l. moratória de 5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite do 02 dias;
1.1. A contratante a partir do 2º dia de atraso podera recusar o objeto connatado,
ocasião na qual será cobrada a multa relativa a recusa e não mais a multa diária
por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança,
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o Valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
3.1. Entendefse configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administração.
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4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

IV,1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20% sobre o
valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica
prevista para outra inexecução que enseje ern rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156
g9º da Lei nº 14.133 de 2021]
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156 â7º da Lei nº 14.133 de 202ll.
11.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei
nº 14.133 de 2021]
1 1.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156 êSº da Lei nº 14.133 de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sanções realizar—sera em processo administrativo que assegure
() contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observandofse o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
116. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156 ãlº da Lei n" 14,133
de 2021):
al a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).
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118. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pcssoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160 da Lei nº
l4.l33 de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133 de
2021L
1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133l21.
ll. l 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa? poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES ME nº 26 de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92 XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
a) licarã ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021)v
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÁO

13.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 111]

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14,133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990 , Código
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÓES

15,1, Eventuais alterações contratuais reger—se—âo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.
15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas Condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133 de 202].
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sitio eletrônico
oficial, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura, sob
condição indispensável para sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FORO [art. 92 giº)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela Cºnciliação, conforme art. 92 lº da Lei nº 14.133 21.

Porecatu, 22 de março de 2024.

, *
%;

FABIO LUIZ A DRADE
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MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

] *VALDINEI DE ALCANTARA DMS

27 EDVALDO GOZZI
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Paraná . 25 de Março de 2024 > DIáIIO Ufmal dus MumCIplUS dO Paraná ' ANO XIII Nº 2988

() PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legaia :
conforme TERMO DF. EanERAÇÃo anexado no Memorando
n“ 4719/1014.

RESOLVE:

Arligu 1“ , Re érmiuo do Contrato de Trabalho do(a)
seIudIII (a) BERENICE IEODORO MENDES MATRICULA:
315.039 ocupante no emprego público do PROFESSOR (A) , lotado
(a) no SecrcIaria Municipalde Educaçãº da Prefeitura Municipal de
Pontal do Pmná, n pamr de 19 de março de 2024

Artigo 1" , Esta Pomm emm em vigor na data da I'Esclsão do
scrvIduI (a) & pamr de 19 de março de 2014.

Artigo sº .. Pubquue-se.

Palácio Prcfclw Rudtsney Gtmencx. 22 de março de 2024.

R 0215wa GIMENES FILHO

Pretettu MunIpral

Publicada por:
Damelh Mendes do NascImento Alves

Código Idknlilicndor346797C9B

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 45/1014

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATL'

EXTRATO DE CONTRATO

Cunlram nª 45/2024

Dispcma nª 09/1024

Objeto o ºbjeto do prewnle Instmmcnm a A Aquisição parcelada, dc
água nnnmI em gomtões de 20 lItros (em rcgtmc de comodato) (:

g 'ran d veis de no mimmt) 500m1, e, 5 tem gá< para
consumo das Secretarias de Educação e Admmlstrução, nos condiçõe»
enabeteotdas no Termo de Referénm c na Proposta de Preços,

Cºntratada MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
WMCVHOÚI) no CNPJ/MFmb D nº84.859,321/0001-36

Valur R$ 11.450,00 (unte e um nnI quatrocenlo: «: Cmquema root.)

Dotação Orçamentária: 33.90.30 , 1681

Dulação Orçamentária: 33.90.30 . 1625

Data de Assinatura: 22/03 2024

Vigência: 12 meses

www,-ilanumunicxpal com.br/amp

Publicado por
Adnan Fabltcto Goncalves

Código Idcnlmcadurz70973E65

LICITACAO
EXTRATO DO CONTRATO 46/2024

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU

EXTRATO DE CO RATO

Cunlrnto nº 46/2024

Dispensa nº 06/2024

Objeto () nhjcm do preAenle Instmmcntn (* a :Xquixíçãu parcelada. dc
água muteral em gnnntõcs de 10 lit-ms (em IegImc de comodato) c

ganafas descartáveis de no mimmu 500m1. estas sem gás para
consumo das Sccrelanas de Saúde, nas CondIções estabelemdíla no
Termo de Rcfcrênma :: na Proposla de Praças

Contratadz: MARCOS ANTONIO TAVÍANO DONATO
lnscmaúl) no CNPJ/Mlªmb () nº84.859.321/[|0Íll-36

Valor: R$ 16 291,00 (dezesseIs mII. du7cnms (* noxenta :: um reais).

Datação 0rçameutáría3.3.90.303 - 1672

Data de Assinatura: 22/03/2024

Vigênci 12 meses

Publicado por:
Adt lan I'ablício GononIvcs

Código Ioontmoadonlocoóuop

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 47/2014

PREFEITURA no MUNICIPIO DE PORECATU

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 47/2024

Dixpcnsu nª 07/2024

Objeto O objeto do presente tmtmmento c' :: Contratação de cmpr a

para fomecimenm de 354 (OItocenlos c cIIIquemd & quatm) ovos de

pascoa & 200 (duzent' ) catxas dc bombom Pom atender a Secrelam
Mumcipnl de Educ 0, conforme cnIIdIçE/cs> quaIIlIdades c

cngêncms &Slabclchdu neste Aum dc Cunmttação Dircm e seus
anexos, nas CondIçõcs estabclchd' IIO Teuno do RcfcrcncIa & na
Propusul de Preços

Contratada SUPERMERCADO CICUNATO LTDA—ME

(mudam; no CNPJ/Miªmi) o/I'“l4.131.427/0001-54

Valor: RS (1 104000 (Onze nul e quamntn e mto mais)

Dolacãu Orçamentária 33.90.30.“ 648

1930



PREFEITURA DO M NICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
(Processo Administrativo nº09 / 2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
46/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE
PORECATU E A EMPRESA
MARCOS ANTONIO TAVIANO
DONATO

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio do(a) pessoa jurídica de direito público
interno, através do Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob O9.412.450/ 0001—66, com
sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco, nº 344, centro, nesta cidade de Porecatu,
Estado do Paraná, neste ato representado pela gestora e Secretaria de Saúde, Arilda Batista de
Araújo, solteira, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Antônio Vieira Neto, casa, centro,
07, no município de Porecatu/PR, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr Fábio Luiz Andrade, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade,
denominado PREFEITO MUNICIPAL, & DE OUTRO LADO MARCOS ANTONIO
TAVIANO DONATO msfritnúz) no CNPl/MF sob o nª 84.859.321/0001-36sedím10(a) mz Rua São

Paulo, nº545, no município de Porecatu/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representariam) por Marcos Antonio Flaviano Donato com endereço eletrônico
marcosdonatoêêuolcornbr conformt' atos cnnsfimiivvs da empresa, tudo registrado e em
consonância com o Processo Administrativo nº 09/2004 e em observância as disposições da
Lei nº 14.133 de lº de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n“ 06/2024,
mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. A CONTRATADA nomeia e constitui o(a) senhor(a) Marcos Antonio Tai/iana
Donato, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com endereço eletrônico
marcosdonatofwuoleombr como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO [art. 92 I e II

2.1. O objeto do presente instrumento e a Aquisição parcelada, de água mineral em garrafões
de 20 litros (em regime de comodato) e garrafas descartáveis de no minimo 500rnl, estas sem
gás para mnsumo das Secretarias de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.
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2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

DESCRIÇÃO LOCAL UN MENORTDQ
VALOR

VALOR TOTAL

_JIEM
Água mineral sem?
gás acondicionada,
em galões de 20

litros cada, com PH
I minimo 7 lacrado

com tampa
inviolável, Com
fornecimento do
Vasilhame, em

comodato. Marca
SANTA INÉS

SAÚDE Galão 715 R$ 13,90
&

R$ 9.938,50

* Água mineral sem
gás em garrafa de
510 ml com tampa
lacradas com lacre
inviolável, com PH

minimo 7.
acondicionada em
fardo com 12

unidade cada. Marca
SANTA INÉS

SAÚDE Fardn 385 R$ 16,50 R$ 6.352,50

VALOR TOTAL *R$ 1629156"

23,
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Edital da Licitação;

vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
ELÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105 Iªô e 107)

3.1. O prazo de Vigência da contratação e de doze (12) meses contados da data de
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021.
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3.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 , Código de Defesa do Consumidor , e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sitio eletrônico do órgão, as normas regentes das
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/21.
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de lº de abril de
2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições
contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os
normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 , Código de Defesa do Consumidor , e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sitio eletrônico do órgão, as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações , Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92 IV VII e XVIII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO (art. 92 V

e VI)

5.1. O valor total da contratação e de R$ 16.291,00 (dezesseis mil, duzentos e
noventa e um reais].
52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
5.3. Os pagamentos devidos a Contratada serao efetuados mediante crédito em conta
corrente, conforme emissão de Notas Fiscais devidamente atestadas c recebidas
pelos Fiscais.
Secretaria de Saúde: Lidia Prudeneiano.
5.3.1. O documento dc cobrança da Contratada sera mediante nota fiscal/fatura,
cujo credito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a
seu critério, podera devolvevla para as devidas correções, ou aceitáfla, com a glosa
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarfser
a após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para [ins de atendimento das condições contratuais.
5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro indice não possa ser aplicado, ou outro
indice aplicavel, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.
5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual,
5.8. A Contratante nao pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
5.9, Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos a Contratada, na forma da legislação aplicável,
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII)

6.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
Órgão: ll Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: Ol Mudo Municipal de Saúde
Função: 10

Sub Função: 302
Programa: 0200
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2052

Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: 303
Desdobramento: 1672

Reserva: 12

M
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CLÁUSULA SÉTIMA _ DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO [Art. 104 g 2ª, art. 124 I] “d”)

7.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequencias
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
7.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecera o equilibrio econômico—
financeiro inicial concomitantemente a alteração.
7.2, A Administração analisará o pedido de reestabelecimcnto do equilíbrio
econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,
tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.
7.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerã,
mediante termo aditivo, o equilibrio econômico— financeiro inicial.

7.2.2. Será. permitida a Administração a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes,
7.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.3.1. No caso do disposto do subitem 7.1.1, a alteração unilateral e o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo
termo aditivo.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE [art. 92 35 XI e XIV]

8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
8.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021;
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8.1,6. Efetuar o pagamento ao Contratado do Valor correspondente prestação de
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1,8, Cicntificar o órgão de representação judicial da AdvocaciafGeral do Municipio
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.1.9. Emitir decisao explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92 xrv XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços, observando, ainda, as
obrigações a segªmir dispostas:
9. l. l. Responsabilizarfse pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990);

9.1.2, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem () cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137 H da Lei TLD 14.133 de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9,1,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.1.5. Responsabilizarfse pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, () valor correspondente aos danos sofridos;
9.1,6. Responsabilizarfse pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
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9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrencia anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do
objeto.
9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementados, caso previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124 H d da Lei nº
14,133 de 2021.
9.1.1 1. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
91.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, Companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48 paragafo
único da Lei nº 14.133 de 2021;
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO [art. 92 XII e XIII)

10.1. A presente contratação não requer garantias para a execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - [NFRAÇÓES E SANçõEs ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

ll.l. Comcte infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o
contratado que:
al der causa a inexecução parcial do contrato;
bl der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) der causa a inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
gl comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846 de lº de agosto de
2013.
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11.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
l) Advertência, quando 0 contratado der causa a inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156 ê2º da
Lei nº 14.133 de 2021);
H) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “e” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 ª 4º da Lei nº 14.133 de
2021x
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “t”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “e” e “d”, quejustifiquern a imposição de penalidade mais
grave (art. 156 â5º da Lei nº 14.133 de 2021).

IV) Multª por descumprimento de prazos e obrigações
]. moratória de 5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 Valor da
parcela inadimplida, até :) 1imite de 02 dias;
1 .1. A contratante a partir do 2º dia de atraso poderá recusar o objeto contratado,
ocasião na qual será cobrada a multa relativa a recusa e não mais a multa diária
por atraso, ante a inacumulabilidadc da cobrança.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
3.1. Entendefse configurada a recusa, alem do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
]. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20% sobre o
valor remanescente,
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156
ê9º da Lei nº 14.133 de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente corn a multa (art. 156 57” da Lei nº 14.133 de 2021),
1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157 da Lei
nº 14.133 de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente [art. 156 ã8º da Lei nº 14.133 de 2021).
114.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se—á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observandofse o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 1“ da Lei nº 14.133
de 2021):
al a natureza e a gravidade da infração cometida;
bj as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou ã empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133 de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133 de
2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº
14,133Z21.
11.1 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão

ª???
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES ME nº 26 de 13 de abril de 2022. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92. XIX)

12,1. O contrato se extinwe quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a Vigência ficara
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2,1. Quando a nao conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lei n.0 14,133, de 2021),

'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIEA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 HI)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiarimnente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078 de 1990 -- Código
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ao pela disciplina dos arts. 124 e
segiintes da Lei nº 14,133 de 202].
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e
cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
Simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133 de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sitio eletrônico
oficial, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura, sob
condição indispensável para sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA 8117111va - DO FORO (art, 92 glº)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92 lº da Lei nº 14.133 21.

Porecatu, 22 de março de 2024.

BATISTA DE ARAUJO
ETÁRIA DE SAÚDE

%,ÁM
FABIO LUIZA RADE

PREF T0 MUNI [PAL

Representantexlexgal () CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -ARILDA BATISTA DE ARA UJO

27 LIDIA PRUDENCIANO



Paraná , 25 de Março de 2024 ' Diário Oficial dos Mumcípios do Paraná ' ANO X“! 1 Nº 292%

() PREFEITO MUNÍÇÍPA]. DE PONTAL DO PARANA,
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legal: e
conforme TERNÍO DE EXONERACÃO anexada no Memorando
nº QNQ/2014.

RESOLVE":

Artigo 1" , Resumão pm Términu dn Cnmmln de Trabalho do(a)
servidor (01 BERENICE TEODORO MPNIIES , MATRICLLA:
325039 ocupante dO umplego púbhcu de PROFESSOR (A) , Ioiado
(a) na Secretaria Municipalde Educação da Prcfclíura Mumcipal dc
PuIItaldi1P111a11á_n partir de 29 de marca de 2024 .

Artigo zº , Em Punaua cmra em vlgnr na data da Icscisão do
mvmur (a) a pamr de 29 de marco de 2024.

Ariigusº Puhhquchev

Palácio Prefeito RudIsnsy Gimenes. 22 de março de 2024

R ( r'IIISI EY GIA/(ENES “um
Prekcltu Mumprul

Publicadu pºr:
DanieIIi Mendes do Nascimento Alves

Código [demitiu/1d» 6797C9B

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 45/2024

FREE llWURA DU MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DE CONTRATO

Cºntrato nº 45/2(124

Dispensa nº 09/2024

Objeto () objclo do presente insIrunIeIIlo e ?] Aquisição palccladu, de

ágm mineral em garrafões de 20 litros (cm Icglmc do comudmo) e
garrafas descarlávcis de no minimo SOOm], csla: sem gás pdm
consumo «as Sccrctarms de Educação (: AdIIIlnislração, na,» condiçõea
csiabclcuda: no Termo de RcfcrêncIa :: na Pmpusla de Preços

Cunlraladª, MARCOS ANTONIO TAVIANO DONATO
"MNT/O(a) no (“PJ/WFsol)i211º84.859.321/UOUl-36

Valor: R$ 21.450,00 (vlmc c um um qualrucenlos e mnqucnta reais)

Dulaçãu Orwmcnlária: 3.3.9030- 1681

Ilnlacãn Orçalncnláriai 33.90.30 _ 1025

um de Assinatura: 22/03 2024

Vigência: 12 meses

Publicªdo por:
Aim" Pabiicio Gumm »-

Código IrIemirimIornoWEcs

LICITACAO
TRATO DO CONTRATO 46/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECA'I'U

EXTRATO DE CO TRATO

Comum nª 46/2024

Dispersa nº 06/2024

Objeto O Objeto do pIcscIItc instrumento e & &qumição parcelada di:
água mmeml em gamilões de 20 hlms (em regxme de cnmndmn) &

garrafas descartáveis de no minimo 500.111, cairia sem ga,» para
consumo das Secretarias de Saúde. nas condições eStabeleuIdas no
Temu— dc Rcfcrêncm c na Prºposta de Preços.

Contratada: MARCOS ANTONIO 'lAVlANO
I'lIsL'rImfa) m) CATI/HF mh () n”84.859.321/llll(ll-36

DONATO

Valor, R$ 16191100(dezesstnnul, cinzento: e noventa e um reªis).

Dotação Orçamentária 100.303 . 1672

nara de Assinaturª: 2201/2024

Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adnan Pabtho Goncalves

Códiguldmlilicadur 0C66DOD

LICITAÇÃO
EXTRATO no CONTRATO 47/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE P()lUuCA'l'U

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 47/2024

Dispensa nª 07/2024

Objeto O Objclº do prcscntc Instrumenta & a (,Onlmlzição de empresa
para Rnnccmlcnla de 354 (mmcmiua e Clthucma (: quaIro) Ovo; de

pascoa : 200 (dmniaa) caixas de bombom para emular a Secretaria
Municipal de Educaçair, cunformc comhçõcs, quanudadcs (:

cngôncIa< csIabclchda> neste Amu de (“animação DircIa o seus
anexos. nas condiçõcg embelccidas no Tcmm de RcfcrôncIa c na
Propnsm de Preços

Cunlratadª SUPERVIERCADO CICONATO LTDA-MF
Imer/mm; rm CNPJ/Ml- mb :: n” 14.131.427/Úll01-54

Valnr. RS (11 048,00(0112c mil e quarcma : 0110 mm)

Dotação Orçamentária 3.190.311,15 -548
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